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I • João de Deus (PDT) • Wasny de Roure (PT) (3°) Discussão e votação, em bloco, dos seguintes itens:I • Jorge Cauhy (PMDB) • Zé Ramalho (PDT)

I • José Edmar (PMDB) ITEM 2: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
I Lei nO687, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
I 1 _ABERTURA que "Institui o Sistema Integrado de Ensino, Educação.e Extensão
I Rural e dá outras providências".
I

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n° 1.092, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco,
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar, nas placas
inaugurais das obras públicas do Distrito Federal, o nome de um
operário da obra".
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ITEM 5: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei nO1.650, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda,
que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a implementar
campanha publicitária em outros Estados da Federação visando
incentivar o turismo na nossa Capital".

ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei nO 1.700, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que
"Autoriza o Poder Executivo a transformar em centro de saúde o
posto de saúde localizado no Recanto das Emas".

ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n° 1.258, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Dispõe sobre o acompanhamento médico, odontológico e
psicológico às crianças e adolescentes matriculados na rede de
ensino público do Distrito Federal".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO2.628, de
1997, de autoria do Deputado Xavier, que "Estabelece a
obrigatoriedade da realização de exame odontológico gratuito em
alunos da pré-escola e do 1° grau da rede pública de ensino e dá
outras providências".

ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei nO 1.853, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que
"Dispõe sobre a criação das Bienais Regional e Nacional de Arte
de Brasília".

IT~M08: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n" ~.O:O, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure,
que Dlspoe sobre a. utilização de veiculas particulares nos
exames _destinados a expedição da Carteira Nacional de
Hablhtaçao (CNH) no Distrito Federal".

IT~M09: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
~e.1n_ 2.067, de 1996, de ~utoria do Deputado Odilon Aires, que
Dlspoe sobre a locah.za.çaoda caixa padrão de medição do

c~nsumo de energia eletnca em residências no Distrito Federal e
da outras providências".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO2.068, de
1996, de_autoria do Deputado Odilon Aires, que "Dispõe sobre a
loc~h~aç~o da cai~a padrão de medição do consumo de água em
resldenclas no Dlstnto Federal e dá outras providências", de
autona do Deputado Odilon Aires.

IT~M 010: Discussão, em 2° turno,.2° dia, e votação do Projeto de
Lei n 2.103, de 1996, de autona do Deputado Luiz Estevão e
OU!ro~, que. "Destina área para implantação da Escolinha de
TranSito e da outras providências".

IT~M 011: Discussão, em 2° turno: 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n" 2:11!, de 1996, de. autona do Deputado Daniel Marques,
que .Dlspoe sobre obngatonedade de fixação de placas
Indlcalivas. de hospitais e delegacias policiais nas regiões
administrativas do Distrito Federal".

IT~M }2: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n 2.165, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda
que "Cria a Carteira de Identificação Escolar, no âmbito da~
escolas públicas do Distrito Federal, e dá outras providências". I
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- Projeto de Lei Complementar nO711, de 1998, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei Complementar n° 712, de 1998, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro.
- Projeto de Lei Complementar n° 713, de 199B, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de Lei Complementar n° 714, de 1998, de autoria do
Deputado Xavier.

- Projeto de Lei Complementar nO715, de 1998, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Projeto de Lei Complementar nO716, de 1998, de auloria do
Deputado Renato Rainha.
- Projeto de Decreto Legislativo nO447, de 1998, de autoria do
Deputado Odilon Aires.
- Projeto de Decreto Legislativo nO448, de 1998, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Projeto de Decreto Legislativo nO449, de 1998. de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Moção n° 3.834, de 1998, de autoria do Deputado Marco Lima.

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 82a,
83" e 84" Sessões Ordinárias.

2 - ORDEM DO DIA

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

(1°) ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
~o 2.731, ~e 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
Reserva. area para a construção do Hospital Regional de

Samambaia no local que menciona e dá outras providências".
DISCUTIDO.

(2°) ITEM 1: Votação, em 2° turno, do Projeto de Lei nO2.150, de
1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Altera os
incisos I a IV, do art. 1°, da Lei 908, de 6 de setembro de 1995,
que '.Altera o gabarito das edificações nas áreas que especifica,
na Cidade do Gama, e dá outras providências". APROVADO
com 13 votos favoráveis. Houve 10 ausências.
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NÃO HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

WASNY DE ROURE - PT I X
XAVlER-PPD I ./

ZÉ RAMALHO - PDT ;x..
LUCIA CARVALHO. PT X
TOTAL Ü -\ 'J

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) • Estão

presentes 11 Deputados, havendo, portanto, quorum regimental.

Leitura de Atas das sessões anteriores.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à leitura das Atas das

sessões anteriores.

sao lidas e aprovadas sem observações as seguintes:

ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n° 2.178, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Dispõe sobre a proibição da venda ou exposição pública de
escrito, desenho, pintura, estampa, adesivo, flâmula, folhinha,
cartaz, faixa ou qualquer outro objeto que contenha formato,
palavra ou frase representativa ou alusiva de substância
entorpecente ou que determine dependência fisica ou psíquica".

ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de
Lei n° 1.794, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que
"Desmembra área na AR 11 - Conjunto 3 - Área Especial 1 de
Sobradinho".
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- Declara encerrada a presente sessão.

11- DETALHAMENTO

ATA SUCINTA
82" (OCTOGÉSIMA SEGUNDA)

SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 11 DE AGOSTO DE 1998.

L I O O
Em--ll,-.L, ç

fiO--_ ..__ ._._:,;.._~--
Lo;,;.,.\JV"oI rtll Plonarin

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Está aberta I. SUMÁRIO

a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado César Lacerda a secretariar os trabalhos

1.ABERTURA

1.1. LEITURA DAS ATAS

da Mesa. 1.2 • COMUNICADOS DA MESA
Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos

Deputados para verificação de quorum.

(Procede-se à verificação de quorum.)
2 • ORDEM DO DIA

(1°) Discussão, em bloco, dos seguintes itens:

A CÂMARA LEÇ;ISLATIVA DO DI~TRITO FEDERAl.
&RIA DE PLENARIO E DISTRIDUIÇAO

@ Ordinária

O Extraordinária

Dala: J...:!# "dI~ d;
Honirio: 15 :35"

ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 1° dia. do Projeto de Lei n° 1.794, de
1995, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei nO2.176, de
1996, de autoria do Deputado Renato Rainha~

ITEM 33: Discussão. em 1° turno. 3° dia. da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica nO12, de 1995, de autoria do Deputado Antõnio José - CA.FU e
outros.

VERIFICAÇÃO DE QUORUM ITEM 34: Discussão, em 1° turno, 3° dia. da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica n° 39, de 1997, de-autoria do Deputado Geraldo Magela e outros.

NOME DO PARLAMFJlITAR PRESENTE AUSENTE OBSERVAÇAo
BENIClO TAVARES-PTB /'

CAFU-PT X
CÉSAR LACERDA .PTB V ---
CLÁUDIO MONTEIRo-PDT 'x l.>.-t'Í\W
DANIEL MARQUES - PMDB ')( tftf(AA,~
EDIMAR PIRENEUS. PMDB '/. \;tV\Jl
FILIPPELLI - PMDD ./

GERALDO MAGELA. PT ./

JOÃO DE DEUS - PDT X .y«/\AJ.l~
JORGE CAUHY • PMD8 X
JOSÉ EDMAR - PMD8 ./

LUIZ ESTEVÃO - PMDB ../

MANINIIA-PT ./

MANOE!.ZINIIO - PMOB I /

.MARCO LIMA - PSD8 /'

MARCOSARRUDA-PMDB ./

ODILON AIRES - PMD8 /.
PEDRO CELSO - PT I ./

PENtE!. PACHECO - PSDB I / I
RENATO RAINIIA - PL I X- I~-

ITEM 35: Discussão, em 1° turno, 3° dia. do Projeto de Lei nO499, de 1995,
de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 36: Discussão, em 1" turno, 3° dia. do Projeto de Lei n° 688, de 1995,
de autoria do Deputado Edimar Pireneus~

ITEM 37: Discussão, em 1° turno. 3° dia, do Projeto de Lei nO1.189, de
1996, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 38: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.197, de
1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.

ITEM 39: Discussão. em 1" turno. 3° dia, do Projeto de lei n° 1.409, de
1996, de autoria do Deputado Renato Rainha.

fTEM 40: Discussão. em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1.786, de
1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 41: Discussão, em l~jJJrno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1.790, de
1996, de autoria da Deputada Manlnha~

ITEM 42: Discussão, em 1° turno. 3" dia, do Projeto de Lei nO1.799, de
1996, de autoria do Deputado Mmcos A.rruda.

ITEM 43: Discussão. em 1° turno. 3° dia, do Projeto de Lei n° 1~819, de
1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.
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ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do -Projeto de Lei n° 1.891; de Presidente (Deputada L.ucia Carvalho): I
1996, de autoria do DeputadÇl Filippelli. I

- Está aberta a sessão.
ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projefo de Lei n° 1.902, de Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos. !
1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 46: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.948, de
1996, de autoria do Deputado César Lacerda.

ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.023, de
1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 48: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.132, de
1996, de autoria do Deputado Luiz Eslevão

ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.315, de
1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 2.487, de
1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 2.649, de
1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure

ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.705, de
1997, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO
2.971, de 1997, de autoria da Deputada Lucia Carvalho.

ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Decreto Legislativo
nO187, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(2°) ITEM 1: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei
nO2,150, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.

3 - PEQUENO EXPEDIENTE

3.1 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)
DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5-ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lucia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Jorge Cauhy.

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 30 minutos_

TÉRMINO: 16 horas e 12 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

1.1. LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 29", 30', 31",
32", 33", 34", 35" e 36" Sessões Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO131, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei Complementar nO 703, de 1998, de autoria do Deputado
Edimar Pireneus.
- Projeto de Lei Complementar nO 704, de 1998, de autoria do Deputado
Edimar Pireneus.
- Projeto de Lei Complementar n° 705, de 1998, de autoria do Deputado
Edimar Pireneus.
o Projeto de Lei Complementar n° 706, de 1998, de autoria do Deputado
Odilon Aires.
- Projeto de Lei Complementar n° 707, de 1998, de autoria dos Deputados
Filippelli e Luiz Estevão.
o Projeto de Lei n° 4.007, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Projeto de Lei nO4.008, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
o Projeto de Lei n° 4.009, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Lei nO4.010, de 1998, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Moção n° 3.807, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção n° 3.808, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção n° 3.809, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção n° 3.810, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção n° 3.811, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção n° 3.812, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção nO3.813, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção nO3.814, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção nO3.815, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
- Moção nO3.816, de 1998, de autoria do Deputado João de Deus.
- Requerimento n° 2.283, de 1998, do Deputado Wasny de Roure.
- Requerimento nO2.284, de 1998, do Deputado Wasny de Roure.
- Requerimento n° 2.285, de 1998, do Deputado Wasny de Roure.
- Oficio n° 2.371, de 1998, do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) Discussão, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 1.794, de
1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Desmembra área na AR 11 -
Conjunto 3 . Área Especial 1 de Sobradinho".

ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei nO 2.176, de
1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Dispõe sobre a proibição
de exposição à venda ou ao público de escrito, desenho, pintura, estampa,
filmes, fotografias ou objetos obscenos ou pornográficos".

ITEM 33: Discussão, em 10 turno, 3° dia, da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica n° 12, de 1995, de autoria do Deputado Antõnio José - CAFU e
outros, que "Acrescenta o inciso XLII do art. 60 da Lei Orgãnica do Distrito
Federal".

ITEM 34: Discussão, em 1° turno, 3° dia, da Proposta de Emenda à Lei
Orgânica n° 39, de 1997, de autoria do Deputado Geraldo Magela e outros,
que "Dá nova redação ao do art. 19, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal".

• Antõnio José - CAFU (PT)
• César Lacerda (PTS)
• Cláudio Monteiro (PDT)
• Daniel Marques (PMDS)
• Edimar Pireneus (PMDS)
• Filippelli (PMDS)
• João de Deus (PDT)
• Jorge Cauhy (PMDS)
• José Edmar (PMDS)

Lucia Carvalho (PT)

1 -ABERTURA

• Luiz Estevão (PMDS)
• Maninha (PT)
• Marco Lima (PSDS)
• Marcos Arruda (PMDS)
• Odilon Aires (PMDS)
• Pedro Celso (PT)
• Peniel Pacheco (PSDS)
• Renato Rainha (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Zé Ramalho (PDT)

ITEM 35: Discussão, em 1" turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 499, de 1995,
de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
de os estabelecimentos que dão pronto atendimento médico, odontológico e
veterinário usarem aparelho triturador de agulhas injetáveis, após o uso das
mesmas" .

ITEM 36: Discussão, em 1° turno. 3° dia, do Projeto de Lei nO 688, de 1995,
de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Dispõe sobre a criação e a
implementação do Sistema Integrado de Ensino, Educação e EX1ensão
Urbana (SIEN-URSANO) e dá outras providéncias" .

ITEM 37: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.189, de
1996, de autoria do Deputado José Edmar, que "Dá a denominação de Praça
Irmâ Cecilia Ldvisotto á área localizada na Quadra n° 1, centro, cidade. de
São Sebastião - RA XIV, e dá outras providênci2s".
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_ Contesta a opinião do Deputado José Edmar e considera
desobediência civil a violência dos moradores da Estrutural.

_ Denuncia a propaganda enganosa do Governo Cristovam Buarque
que não executa melhorias no Jardim Roriz.

_ Pede que o GDF esclareça os fatos, pois há verbas suplementares
votadas por esta Casa, após emenda orçamentária de sua autoria.
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4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)

_ Solicita a transcrição, nos Anais da Casa, de entrevista do Sr. Carlos
Alberto Torres, publicada no caderno Cidades do Correio Braziliense de hoje,
dia 11.'

_ Agradece ao Correio Braziliense por mostrar a verdade na reportagem
'PM investiga se houve abuso de poder", publicada hoje.

_ Responsabiliza o Major Wolney pelas mortes na Estrutural.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)

DEPUTADO DANiEL MARQUES (PMDB)

3.1 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

3 • PEQUENO EXPEDIENTE

gabarito das edificações, nas áreas que especifica na cidade do Gama, e dá
outras providências". NÃO HOUVE QUORUM PARA DÉLlBERAÇÃO,

ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 1.891, de
1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Dispõe sobre a instalação dê
mais de um medidor de água em lotes residenciais".

ITEM 43: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.819, de
1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Dispõe sobre a
arborização e a colocação de placas, ou quaisquer outros objetos, nas
esquinas e nos retornos das vias públicas".

ITEM 42: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.799, de
1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Obriga a realização de
exames médicos, nos sócios dos clubes recreativos, para acesso às piscinas,
e da outras providências".

ITEM 41: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 1.790, de
1996, de autoria da Deputada Maninha, que "Dispõe sobre a prestação de
serviço suplementar ao serviço telefõnico público para pessoas deficientes
auditivas e dá outras providências".

ITEM 40: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 1.786, de
1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Cria o Parque Ecológico
do DER, em Planaltina - RA VI, e dá outras providências".

ITEM 39: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n. 1.409, de
1'96, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Dispõe sobre o trãnsito
obrigatório, pela faixa da direita, dos veiculas de transporte coletivo e
a"ernativo e dá outras providências".

ITEM 38: Discussão, em 1. tumo, 3. dia, do Projeto de Lei n. ~,197, de
1!96, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Dispõe\ sobre a
obrigatoriedade de informações técnicas nas placas de obras dos sérviços de
engenharia contratados pela Adminlstração Pública do Distrito Federal e dá
outras providências".

Brasília, sexta-feira, 4 de setembro de 1998

ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.902, de
1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de unidade médica no Parque da Cidade, situado na RA I".

_ Registra a presença de professores e alunos da Escola - Classe n. 1
de Santa Maria.

ITEM 46: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 1.948, de
1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Reserva área para a
construção da Casa da Cullura da cidade do Recanto das Emas e da outras
providências".

5-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 2.023, de
1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Institui o Cadastro de
Manutençao dos Sistemas de Segurança contra Incêndios das Edificações".

ITEM 48: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.132, de
1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre a manutenção
e conservação do Espaço Lúcio Costa na Praça dos Três Poderes - RA I".

_ Declara encerrada a presente sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento

Interno, lavro a presente Ata.

ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.315, de
1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Denomina de Praça da
Biblia o logradouro público que especifica e dá outras providências".

ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.487, de
1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que "Denomina de Praça da
Bíblia a praça pública localizada entre o reservatório da CAESB e a rua n° 5,
na Quadra Centrai da cidade de Sobradinho - RA V, e da outras
providências".

ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.649, de
1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Dispõe sobre a
concessão de auxílios ou qualquer beneficio do Governo do Distrito Federal
às entidades de ensino superior, públicas ou particulares".

ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 2.705, de
1997, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe sobre a comemoração do
Dia de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência".

Primeiro(a) Secretário(a)J, I

ATA SUCINTA
83' (OCTOGÉSIMA TERCEIRA)

SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 12 DE AGOSTO DE 199B.

I.SUMMto

1.2 • COMUNICADOS DA MESA

1.ABERTURA

.1.1. LEITURA DAS ATAS
ITEM 54: Discussão, em 1. turno, 3° dia, do Projeto de Decreto Legislativo
nO 187, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Concede o título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Doutor João Cláudio
Todorov".

ITEM 53: Discussão, em 1. turno, 3° dia, do Projeto de Lei n. 2.971, de
1997, de autoria da Deputada Lucia Carvalho, que "Dispõe sobre a
publicação de relação dos devedores de multas por poluição e degradação
ambiental".

i
i
I DISCUTIDOS.

I
2 • ORDEM DO DIA

(20) ITEM 1: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei n.

'
i 2.150, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Altera os (1°) ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 1. dia, do Projeto de Lei n. 2.731, d3

incisos I a IV do art. 1° da Lei 908, de 6 de setembro de 1995, que 'Altera o 1997, de autoria do Deputado José Edmar.l .__._. ._.. .. .__.-----------.--------_o •••• --- -_.- --.-.-----.-. ----.------------ -- •
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3. ENCERRAMENTO
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- Moção nO3.832, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO3.833, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Requerimento n° 2.286, de 1998, do Deputado Wasny de Roure.
• Requerimento nO2.287, de 1998, do Deputado Wasny de Roure .
• Requerimento nO 2.288, de 1998, do Deputado Wasny de Roure .
• Requerimento nO2.289, de 1998, do Deputado Wasny de Roure.

- Requerimento nO2.290, de 1998, do Deputado Luiz Estevão .
• Requerimento n° 2.291, de 1998, do Deputado Luiz Estevão.
• Requerimento nO2.292, de 1998, do Deputado Luiz Estevão .
• Requerimento nO2.293, de 1998, do Deputado João de Deus.

". DETALHAMENTO 2 • ORDEM DO DIA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lucia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Manoelzinho.

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 30 minutos.

(1°) ITEM 53: Discussão, em 1° tumo, 1° dia, do Projeto de Lei n° 2.731, de
1997, de autoria do Deputado José Edmar, que "Reserva área para a
construção do Hospital Regional de Samambaia no local que menciona e dá
outras providências". DISCUTIDO.

3. ENCERRAMENTO

TÊRMINO: 16 horas. Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:
• Declara encerrada a presente sessão.

• César Lacerda (PTS)
• Cláudio Monteiro (PDT)
• Daniel Marques (PMDS)
• Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (PDT)
• Lucia Carvalho (PT)

• Luiz Estevão (PMDS)
• Manoelzinho (PMDS)
• Odilon Aires (PMDS)
• Renato Rainha (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Xavier (PPS)
• Zé Ramalho (PDT)

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Intemo, lavro a presente Ata.

1.ABERTURA Primeiro(a) Secretário(a)

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

• Esta aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1. LEITURA DAS ATAS

. São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 78', 79', 80' e
81' Sessões Ordinarias.

1.2 . COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei Complementar n° 708, de 1998, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Lei Complementar nO 709, de 1998, de autoria do Deputado
Wasny de Roure.
- Projeto de Lei Complementar n° 710, de 1998, de autoria do Deputado
Claudio Monteiro,
- Projeto de Lei n° 4.011, de 1998. de autoria do Deputado Renato Rainha.
• Projeto de Lei nO4.012, de 1998, de autoria do Deputado Marco Lima .
. Projeto de Decreto Legislativo n° 444, de 1998, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
. Projeto de Decreto Legislativo n° 445, de 1998, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 446, de 1998, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Moção n° 3.817, de 1998. de autoria do Deputado Daniel Marques.
- Moção n° 3.818, de 1998, de autoria do Deputado Daniel Marques.
- MOÇão nO3.819, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.
- Moção n° 3.820, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha .
• Moção n° 3.821, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção n° 3.822, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO3.823, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO 3.824, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
. Moção n° 3.825, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO3.826, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO3.827, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
• Moção nO 3.828, de 1998. de autoria do Deputado César Lacerda.
- Me ão nO 3.829, de 1998, de autoria do Deputado César Lac~rda .
. Moçao nO3.830, de 199'8, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção n° 3.831, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.

ATA SUCINTA
84' (OCTOGÊSIMA QUARTA)

SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 13 DE AGOSTO DE 1998

l-SUMÁRIO

1.ABERTURA

2. COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

3 • ENCERRAMENTO

". DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputado Wasny de Roure

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 34 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 35 minutos.

1. ABERTURA

Presidente (Deputado Wasny de Roure):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteçào de Deus, são iniciados os trabalhos.

--_._------_._-~--._-
------------- •• -------.-- M • _ , • +_. o .~,_ _ _ _.
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2 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

-Informa que, de acordo com o Requerimento n° 2.217/98, de vários
deputados, a sessão ordinária será transformada em Comissão Geral para
discussão da Politica de Saneamento Básico no Distrito Federal.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wasny de Roure):

_Declara encerrada a presente sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

primeirO(al Secretário(a)

"11 )

~

Comunicados da Mesa

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Sobre a

mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário.

É lido o seguinte

Expediente.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° JJJ...I'J8 ."'"o:,;~-.
(Autor: Deputado Cláudio Monteiro)

DlSPOE SOBRE DESAFETAÇÃO E
DESTINAÇÃO DE ÁREA LOCALIZADA
NA QE 42 - ÁREA ESPECIAL N° 2, DA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DO
GUARÁ - R.A.X.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA:

Art. 1° - Fica desafetada a área pública de uso comum do povo

localizada na AE nO2 da QE 42, Região Administrativa do Guará - RA.X,

com aproximadamente 560 metros quadrados a qual passa a ser destinada para

construção de quadras de esportes, lazer e recreação.

~ l0 _ Fie.am mantidos os equipamentos públicos ali já

edificados.
~ 2" _ Fica a Administràção Regional - R.A.X, responsável

pela administração, conservação, manutençãn e uso da área

especificada no eaput. do artigo.

Art. 2" _ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A proposição apresentada visa oferecer à comunidade da QE 42 do Guar \
uma fonua de entretenimento e lazer.

Por essas razões, contamos com o apoio dos nossos ilustres pares para .1

aprovação da presente proposta.

Sala das sessões em: / ./98.

...~

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° .f..!..'?198
(Autor: Deputado Cláudio Monteiro)

DESAFETA ÁREA PÚBLICA NO
CUARÁ, REGIÃO ADMINISTRATIVA-
R.A.X., PARA AMPLIAÇÃO DA
PARÓQl'IA SANTÍSSIHA TRINDADE.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA:

. Art.)O _ Fica desafet~da a área pública de uso comum do povo contígua
à Area Especial n° 3, e Area Especial nO 2 da QE 42, no Guará, Região
Administrativa - R.A.X, com superficie de 768 metros quadrados (setecentos e
sessenta e oito metros quadrados), que passa à categoria de bem dominial.

~ ) ° _A área objeto desta desafetação incorporar-se-á à Área
Especial nO3, da QE 42, da R.AX - Guará.

~ 2" - A desafetação de que trata o capul. observará o
disposto no art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2" • Fica o Distrito Federal autorizado a doar a Área Especial n° "3, da
QE 42, na Região Administrativa X - Guará à Paróquia Santíssima Trindade.

Art. 3° _ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposi?ões em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Paróquia da Santíssima Trindade está instalada na AE nO3 da QE 42,
Guará, há pelo menos seis anos, sendo a única igreja católica naquela
localidade.

A presente proposta visa oferecer um local definitivo à igreja, que poderá
continuar desenvolvendo ali seus trabalhos de natureza espiritual e social jWlto
à comunidade.

Diante do exposto, peço aos nobres pares o apoio para a aprovação de!;te
Projeto de Lei Complementar.

Sala das sessões em: .I /98.

, .

!i O esporte é, sem dúvida, lUOdas formas mais saudáveis de ocupação. Ele ~ ~
I possibilita lazer e integração às crianças, adolescentes e jovens, sobrehldo
i quando o aluoento da criminal idade tem causado insegurança e até pânico em . Deputa o á;;);;;Mo teiro
i toda a sociedade.

L. ._ .. ._ .. .._._ ..._... .. __. -..-- ..---- ..- ...- ..-------- - .------- ...- ---.--.- ----.-.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." ;;'7"3) 9- '"3'"
(Do Deputado Xavier)

Define e destina o uso do lote OI do
Conj_ "B" -da. -os 631 da R.egião
Administrativa de Samambaia.

A CÂMARA LEGISLA TlVA DO DISTRlTO FEDERAL decreta:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' T / S DE
(Do Senhor Deputodo César Lacerda)

DE 1998

Art. l° Oiote OI.do Conj. "B" da QS -631 da Região Administrativa de
Samarnhaia,'Passaa ter uso institucional com atividade' cullu:il, e será
destinado à Tgn;ja Evangélica Assembléia de Deus, observado o disposto-na
Lei n.o 1.250, de 06 de novembro de 1996.

Art. 2° O Poder ['Xecutivo adotará as -providências Tlecessárias com
vistas ao1ielcumprimerrto desta Lei Camplementafno-prazo máximo de 90
(noventa) dias.

Art. )0 Esta Lei' Complementar errtra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4° Revogam"se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar vem' alterar o uso'do
lote em -referência, destinando"o 'às .atividades de culto -religioso e ser
desenvolvido 'JlCla Igreja Evangélica Assembléias de Deus, que ocupa área
próxima, mas é incompativel com as atividades especificas da igreja.

A área objeto da 'JlfCSente -proposta encontra-se ociosa, não
cumprindo o disposto TIaLei Orgânica, quanto;\ 'Suaiimção social.

Sala das Sessões,

~~~DeputadiiXávler -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.O :;':;'11';9 '/{'"
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a desafetação da área que
especifica na cidade de Sobradinho &" dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I' Fico desafetoda de sua destinaçãa originol. passando à
cotegoria de bem dominiol. o órea pública locolizodo enlre osConjuntos06. 10,11
e 12,da AR 13do cidade de Sobradinho.

Parógrafo único - A desafeloção de que frala esle artigo obedeceró
o dispostodo ~ 2'. do artigo 51da lei Orgãnica do DislritoFederal.

Art. 2' Fico o órea cilada deslinada a implantoção da Igrejo
PenlencostalMissãoda Fê.

Art. 3° A presenle lei Complementar entro em vigor na dala de sua
publicoção.

Arf. 4° Revogam--se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Sobradinho 11.bairro da cidade de Sobradinho. criado duranle o
governo passado. tornou-se uma localidade cheia de boas perspectivas, sobretudo
devido a sua comunidade que é ordeira e laboriosa. No entanto, essa mesma
comunidade há muito vem reivindicando a liberação de uma área para a
implantaçào da Igreja Pentencostal Missão da Fé, que atualmente funciona
provisoriamente numa residência localizada na AR 12, prestando, mesmo assim.
excelentes serviços de evangelização e social à população da referida localidade.

Desta forma, nada mais justo que propormos o desofelação de uma
órea pública siluada na AR 13. destinado.a à mencionada Igreja. permitindo que
seus trabalhos sejam realizados de maneira mais adequada, conforme deseja a
comunidade.

Ressalte-se que esta iniciativa está devidamente respaldada pelo
inciso IX, do artigo 58. da Orgânica do Dislrifo Federal, não existindo, portanto,
óbices legais a sua realizaçàa,

Diante do exposto, rogo aos nobres pares apoio para a aprovação do
presenteProjetode lei Complementar.

Altera o gabarito das áreas localizadas
nas quadras 900 da W5 Norte, da
Região Administrativa de l3=ilia e dá
outras providencias.

Sala das Sessões,em de de 1998

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I° As edificações toealizadas TIaS'áreas -das quadras 900 da W5
Norte, daR.egião Administrativa de Brasília, 'Jla5sam a lei: altnra -permitida de
até 12 metros.

Art. 2° Inclui-seml'rol das atividadC'S.permitidas-para o local, as típicas
de comércio de. bens e.s=~ços.

Art. )0 Esta Lei Complementar errtra em vigor na data de sua
publicaçílo.

Art. 4° Revogam~sc: as disposições -em.contrário.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N07/ô /98
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Desafeta área pública de uso comum
do povo na Região Administrativa IX.

Art. l' - Fica desafetada a área pública de uso comum do
povo de 1.260,OOm2 m2, localizada na QNN 38, entre os conjuntos "D"
e "F", na Região Administrativa IX, passando a categoria de bem
público dominial, para uso institucional com atividade cultural e
religiosa da Igreja Evangélica Assembléia de Deus.

JUSTIFICA TjV A

A presente -proposta é .fruto de n:ivindicação dos detentores de
áreas na W5 Norte. os quais vem. tenda probl= com. as e-dificaçlles já
construidas.já que para o local são -permitidas alturas de até:9;5 .metros.

Com relação à i:nclusãode atividades comelciais TIO local em
referência. visamos estender o que. já vem. sendo permiti-do nas áreas
localizadas. ao longo da.W5 Sul.

decreta:
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Sala das Sessões.,
~ 1° - A desafetação será efetivada após audiência com

a população interessada, conforme o disposto no artigo 51 da Lei
Orgânica do Distrito Federal. .

~ 2° - a área desafelada será transferida a instituição
religiosa por meio do Programa de Desenvolvimento ~ocial'
PRODESOC. I

I
- --------.-.~---.----------- ..----.- .----------------------------.---.---.-.------ J
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Art. 3° • Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A área que estamos desafetando se destina a instalação
da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, que funciona
provisoriamente em uma casa alugada, localizada na QNN 38, Conj.
"D", lote 01, em Ceilândia.

No terreno, os religiosos pretendem construir um templo,
uma creche e uma escola profissionalizante, para atendimento das
pessoas daquela comunidade.

Cabe esclarecer, ainda, que o pleito dos religiosos
encontra total apoio na população local, que não coloca obstáculos à
pretensão de desafetação do terreno para a construção da Igreja. Esse
apoio foi manifestado através de abaixo-assinado (anexo).

Por outro lado, este Projeto de Lei Complementar tem
amparo legal e constitucional. Segundo o art. 3D, combinado com o art.
32 ~ 1° da Constituição Federal, a matéria aqui tratada é de
competência do Distrito Federal.

Cabe, pois, a esta Casa, legislar sobre assuntos de
Interesse local. A Lei Orgânica do Distrito Federal, por sua vez,
estabelece, no seu art. 58, que:

"Cabe à Camara Legislativa, com a sançao do
Governador, nao exigida esta para o especificado
no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre todas
as matérias de competéncia do Distrito Federal,
especialmente sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento,
ocupaçao do solo e mudança de destlnaçao de
áreas urbanas, observado o disposto nos arts. 182
e 183 da Constltulçao Federal .••

Devemos lembrar, por oportuno, que o afazer legislativo
exige a coleta de variada gama de informações sobre a matéria a ser
regulada e a análise não apenas dos aspectos legais envolvidos, mas,
também. a análise social do ato legislativo. E neste particular, a
proposição ora apresentada atende a todos esses requisitos.

Ante o exposto. espero o apoio dos meus ilustres Pares
na aprovaçêo deste Projeto de Lei Complementar. que é de suma
importância para os religiosos do Setor QNN de Ceilãndia.

NÓS. ABAIXO-ASSINADOS, MOR~DOR[S DA QNN.JS. Ç'[JLÁNDI.~.OF.

~~~~~~D~[ N:'d~~_~~:~::~~~~1A0.çlt~'~:~~'An'~R~~T~~A~:S~M~~tl~R~~

DEUS.

Nome

Nome

Nome

Endrrrço

EIllIC'rtçu
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Concede o Título de Cidadã Honorária de

Ilrasilia à advogada MARLI VINIIADELl,

Conselheiro do Trihunal de Contas do

Distrito Federal.

Art. 2" . Este. Decreto Legislaljvo entra em vigor na data de sua

PROJETO DE DECIU:.TO LEGISLATIVO N" L.j 'f1 )lE 1998

(Do Sr. Deputado Odilon Aires)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL de.~reta:

Art, }O , Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorária de Brasilia á

advogada e Conselheira do TeDF, MARI.I VINHADELI,

publicoção,
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Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICA. TIV A

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 4 4 ~DE
(Do Senhor Deputado César Lacerda)

Concede o Título de
Honorário de Brasília ao
Adalberto Cleber Valadão.

-----l
DE 1998 I

Cidadão
Senhor

o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder á

senhora MARLI VlNHADELI, o Titulo de Cidadã Honorária de Brasília.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRIfO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília
aa Senhor Adalberto Cleber Voladão.

~~scida na cidade de Onda Verde, São Paulo, MARLI VINYADELI

chegou a Braslha no final da Década de 60. Aqui cursou o Técnico de Contabilidade

no Colégio Ekfante Br'lnco que, na época, era uma escola mo~elo para tod& o p~í&.
Bm seguida formou-se em-í:)ireito e CiênciasContíbers na Associação JW/Ensino

Universitário do Distrito Federal {;\EU DF).

Art. '2:' Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua
, publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Presente Projeto "de Decreto legislativo tem como objetivo
conceder o Título de Cidadão Honorário de Brasma 00 Senhor Adalberto
Cleber Valodão, homem de grande valor e que. muito tem contribuído para
a progresso do Distrito federal, sobretudo em sua área ,de atuação. a
construção civil.

Adalberto Valadão é mineiro de Mortinho Campos, atualmente
preside o Sindicato da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON/DF,
estando em seu segundo mandato consecutivo. Exerce
complementarmente a presidência da Comissãa de Negociações Salariais
deste Sindicato. É vice-presidente da Câmara Brasileira da Indústria da
Construção, entidade maior da representação nacional da classe potronal
da construção civil, além de ser vice-presidente da Federação das Indústrias
do Distrito Federal- FIBRA.

Como empresário. Adalberta Valadão é sócio da empresa
Soltec Engenharia lida, fundada em 1981. contando com mais de 1.200
obras realizadas. cuja maioria no Distrito Federal,

Adalberto é engenheiro civil, diplomado pela Univel5idade de
. Brasnia em 1977. Especializou-se em geotecnia, tendo porticipodo de
dlv6f'SOS congressos nacionais e Internacionais sobre mecânica dos solos, foi,
Inctuslve, diretor da Associação BrasReira de Mecânica dos Solos - ABMS -
Núcleo regional de Brasalo.

A concessão .do Título de Cidadâo Honorário de Brasnia à tão
nobre flguro só foz engrandecer a atuação da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. por ser o mesmo um homem que luta e acredita no futuro desta
Capllal.

Diante do exposto. rogo aos nobres pares o apoio para a
aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

A nível (Ic especialização, cursou Direito Militar e ui de Segurança

Nacional; Análises de Balanços e Auditoria; Administração de Pessoal; Auditorias

Iruerna e Externa; Direito Constitucional e Administrativo; Técnicas de Controle

Financciro, dcntrc outros. Durantc quatro anos lecionou Auditoria c Análisc dc

Balanço, Contabilidade de Cnstos e Introdução à Contabilidade na AEUDF.

Participou. llinclR, de v~rios cicJo~ de çonferências ~ohrç Dirçitn Púhlico e dt;hates

sobre Ciências Juridicas e Sociais.

MARLI VlNHADELI começou sua carreira profissional no Tribunal

de Contas do Distrito Federal, onde ingressou mediante concurso público .em 1973,

no cargo hoje denominado' de. Analista de Finanças e Controle Externo:) Naquela'

Curte de Contas,. percurreu, sucessivãniento:;. as .chefias o:xisto:ntes na.litivijade fim:

Dirctora dc Divisão, .Iospctora Seccional c. Inspctora de Controle Intcrno .. 1inda por

meio de concurso público realizado pela Universidade de Brasília. conquistou O

cargo de Auditoria, função que tem por atribuição maior substituir os C09selheiros

em Pleuál;O.

PeI<) pr<"Ce~SOde li~tª triplice, teve ~eu nome escolhido pelo Chefe <;lo

Executivo local e foi nomeada Conselheira do TCDF. Antes, foi sahatinada pela

Comissão do Distrito Federal no Senado Federal. Também ocupou a vice-presidência

tia Córto: do: Cuntas o: a Curro:gedulia, no po:lÍodó do: 1992/1993. Em 1994, fui deita

presidente e reeleita em 1995.

Sala das Sessões. em de de 1998

Durantc sua trajetória profissional,. MARLI VlNHADEL\ reccbcu

diversa~ ç<)n<;lccorações, entre e1a~ a Ordem <;loMérito Bra~í1i~ nos qi'aus<je Oficial,

Comendador e Grande Oficial. Recebeu. ainda, a Medalha do "Mérito Alvorada";

Medalha D. Pedro 11 do Corpo de Bombeiros; .Mulher Destaque ra Área

Govo:rnamental do ClulJe.lnlcm,icional Suruptimista .do Br;;sílili; Medalha '\0 Méritu
Policial Civil; a Ordem do Mé,ilo Santos Dumonl, do Ministério da AeronáulÍca e,

tamhém, Mnlher destaque' Prnfissiona1l95, do Rotary ÇliJh de 8ra~iJia Cen]cnário e

Sudoeste.
--P.tiOJETO DE DECRETO LEGISLATIVON° 4 "9 DE

(00 Senhor Deputado César Lacerda)

Por todo o seu trabalho profissional em favor de Brasília e a

prestimosa contribuição para toda a população da nossa cidad,e, MARLI

VlNHADELI mostrou que é uma mulher de fibra e, por isso, merecedora de todo o

reconhecimento da nossa Casa.

Concede o T~ulo d. Cidadão
HonorárIo de Brasília ao Senhor Luiz
Carlos SaraIva.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasnla
ao Senhor Luiz Carlos Saraiva.

1998.

i

I
Partido do Movimento Democrático Art. 2" Este Decreto legislativa entra em vigor na data de sua I

Brasileiro - .PM~~~ pUbllcaç~:~. __ ~ __ . _ ._~J

Díànte disso, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a

aprovação do Projeto de Decrelo Legislativo; de' minha autoria. que c~sagra o

trabalho desenvolvido por MARLI VThlHADELI.

Sala das Sessões." em de

D"""".L.fRES
l-. _
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-CCJ

-CASo

JUSTifiCAÇÃO

o presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo
concedera o TItulo de Cidadão Honorário de Brasília 00 Senhor Luiz Carlos
Saraiva, morador de Santo Maria e que desde a fundação de sua cidade
opera, as suas expensas, o serviço denominado "Central de Operações de
Emergência", como o nome já diz, serve pora prestar socorro a comunidade
nas horas mais difíceis, através de rádio amador.

Santa Maria conta atualmente com serviço de telefonia, mas
Issotem pouco tempo, pois antigamente nõo fosse o trabalho desenvolvido
por LuizCarlos, sua população ficaria realmente incomunicável. pois através
de seu rádio amador, esse bravo cidadão, acionava a Polícia, Hospital e.
sobretudo, o Corpo de Bombeiros, ofendendo aos anseios da população.

Luiz Carlos mereceu. pelos serviços que presta. vários elogios do
Imprensa braslliense. e em sua cidade é tido como um anjo da guarda,
mesmo hoje quando os telefones se espolharam per Santa Maria. esse nobre
cidadão está sempre atuante. a qualquer hora, pronto para auxiliar o
próximo. a comunidade de sua cidade querida.

Diante do exposto. rogo aos nobres pores aoolo pora a
aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo.

PRESIDENTE . (DEPUTADA LUCIA 'CARVALHO) O

Expediente lido vai à publicação.

Passa-se à
ORDEM DO DIA.

Item nO53:

"Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei nO 2.731, de

1997, que 'reserva área para a construção do Hospital Regional. de

Samambaia no local que menciona e dá outras providências'.

Autor: Deputado José Edmar

Relatores: . Deputado Peniel Pacheco

Deputado César Lacerda

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

O projeto segue a tramitação regimental.

Sala das Sessões.em de de 1998

MOÇÃO N.388Y /98
(Do Sr. Deputado Marco Lima)

Hipoteca votos de congratulaçAo à Igreja de
Deus no Dmsil.

Euelentl •• lma Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobre
pares hipotecar votos de congralulaçilo à Igreja de Deus no Drasil, congregação de
. Planaltina, pela data em que seus membros rememoram e comemoram os 112 anos do
. mlcio de sua obra missionária neste Pais.

JUSTIFICAÇÃO

A Igreja de Deus no Brasil se faz presente em Planaltina, cidade em que
desenvolve relevante trabalho de evangelização e assistência social, decisivo para o
crescimento espiritual e social da comunidade.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Para a

aprovação do Item n° 1, necessitamos dos votos da maioria absoluta dos

Deputados, ou seja, 13 votos favoráveis. Se isso não ocorrer,

encerraremos a sesslio.

Item nO1:

"Votação, em 2° turno, do Projeto de Lei nO2.150, de 1996, que

'altera os incisos I a IV, do art. 1°, da Lei nO908, de 6 de setembro de 1995

que altera o gabarito das edificações nas áreas que especifica, na cidade

satélite do Gama, e dá outras providências'.

Autor: Deputado César Lacerda

Relatores: Deputado Filippelli - CCJ

Deputado Zé Ramalho - CAS"

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto;

os que votarem "nlio" estarlio rejeitando-o.

Solicito ao Se. Secretário que proceda à chamada nominal dos

Deputados.

(Procede-se à votação nominal.)

:7 :, r;:..:7;'9).: ..'. :.' I -:

~

y..- -.\ GJ Ordin,íri ••
(\35e3S\lflide~ ••

__ ,CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDEIlAL O EXlr.ordlnana

Em 19 de agosto próximo, seus membros se reúnem em louvor comemorativo,
resgatando os trabalhos desenvolvidos desde o itúcio da obra missionária, no BrasiL

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUiÇÃO Dala:.l.J../_!?J_98_
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇAO

VOlação. em ~'Iumo, do Projeto de Lei n° 2.t50, de 1996

NO~IE DO PARLAMENTAR

lléNICIO TAVARES - PTB

CAHJ - PT

C1'SAR LACERDA -PTIl

CLAUDIO MONTElRO-PDT

DANIEL MARQUES - PM[)ll

E[)IMAR PIRENEUS - PMDll

FILlPPELI.I • PMDU

GERAL[)O MAGELA, PT

JOÃO DE DEUS - PDT

JORGE CAUHY - PMDll

JOSÉ EDMAR - PM[)ll

LUIZ ESTEVÃO - PM[)1l

MANINIf..\ - PT

Autor: Deputado César L"ccru"

~\

de 1998.

Deputado Marco Lima

deSala das Sessões, em

limo. Sr.
Pro Gilman Teles de Menezes
Igreja de Deus 00 Brasil
Entrequadra 1/2 - Área D
73350-015 - Vila DurlUs- Plaoaltlna - DF

•Pelo exposto, contamos com a aprovação dos nobres Depulados para o
encaminhamento desta homenagem.

iL . .. .. . . _
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ITEM N° 2

ITEM N° 4

Deputado Renato Rainha

Deputada Maninha

Deputado Zé Ramalho

Deputado Zé Ramalho

ITEMN° 5

Autor: Deputado Peniel Pacheco

Relatores: Deputado João de Deus

Deputado Marco Lima

Deputado Antônio José - Cafu

Relatores:

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei nO

1.650, de 1996, que 'autoriza o Governo do Distrito Federal a implementar

campanha publicitária em outros Estados da Federaçao visando incentivar

o turismo na nossa Capital'.

Autor: Deputado Marcos Arruda

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Odilon Aires

Deputado Zé Ramalho

ITEM N° 6

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei nO
1.700, de 1996, que 'autoriza o Poder Executivo a transformar em centro

de saúde o posto de saúde localizado no Recanto das Emas'.

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei 11°

1.092, de 1996, que 'dispõe sobre a obrigatoriedade de constar, nas placas

inaugurais das obras públicas do Distrito Federal, o nome de um operário

da obra'.

"Discussão, em 2° turno, 2" dia, e votação do Projeto de Lei nO

687, de 1995, que 'institui o Sistema Integrado de Ensino, Educação e

Extensão Rurat e dá outras providências'.

Autor: Deputado Edimar Pireneus

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Odilon Aires

Deputado Manoelzinho

ITEM N° 3

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei n°

1.258, de 1996, que 'dispõe sobre o acompanhamento médico,

odontológico e psicológico às crianças e aos adolescentes matriculados na

rede de ensino público do Distrito Federal', em tramitação conjunta cOln o

Projeto de Lei nO2.628, de 1997, que 'estabelece a obrigatoriedade oa

realização de exame odontológico gratuito em alunos da pré-escola e do ; °

grau da rede pública de ensino e dá outras providências', de autoria do

Deputado Xavier.

Autor:

---------------_._----_._---------- --,
I
I
I
I

\ u~-q \\\ (I [)

j~"

palavra V.Exa.
DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDS. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, solicito a V.Exa. incluir na Ordem do

DEPUTADO CÉSAR LACERDA - Sra. Presidente. peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PT8. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, quero parabenizar os

cidadãos do Gama aqui presentes, que assistiram a mim e ao Deputado

Manoelzinho votando, representando o Gama.

DEPUTADO JOAO DE DEUS - Sra. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOAO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, ao ver o Deputado César Lacerda, "rei do

Gama", e o Deputado Manoelzinho, "operário do Gama", falando, gostaria

de dizer que cheguei ao Gama em 1972, quando ainda ventava muito na

Quadra 1, lote 1ao, próximo ao cemitério. Eu jamais votaria contra o Gama,

porque "quem ama, mora no Gama".

Obrigado.

DEPUTADO JORGE CAUHY - Sra. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) A

Presidência vai anunciar o resultado da votação: 13 votos favoráveis.

Houve 1O ausências.

Está aprovado.

O projeto segue a tramitação regimental.

ia de Plcnârio

Autora: Deputada Maninha

Relatores: Deputado Renato Rainha

Dia os Projetos de Decreto Legislativo nOs393, de 1998, e 281, de 1998, Deputado Wasny de Roure

que concedem titulos de Cidadão Honorário de Brasília. Deputado Antõnio José - Cafu

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Eu gostaria ITEM N° 7
tento pois "D'lscussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei n°que V.Exa. ajudasse a manter o quorum que temos nes e mom ,

há poucos projetos em pauta. V.Exa. tem o direito de fazer a solicitação, 1.853, de 1996, que 'dispõe sobre a criação das Bienais Regional e

porém eu gostaria de pedir que os Srs. Parlamentares ficassem em Nacional de Arte de Brasilia'.

t Autora: Deputada Maninhaplenário para que pudéssemos vo ar.
Apreciação, em bloco, dos seguintes itens: Relatores: Deputado Benicio Tavares - CCJ I

L . . ~-----..---.-.-----. __o •• • --..l

I MANOELZINHO - .P~IDIl
MARCO LIMA - PSOB
MARCOS ARRUDA - PMDIl
ODILON AIRES - PMoB
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO - PSOB
RENATO RAINHA - PL
WASNY OE ROURE - PT
XAVIER - PPB
ZÉ RAMALHO - POT
LUCIA CARVALHO - PT

TOTAL
GINAL



Diário da Câmara Legislativa

ITEM N° 10

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei nO

2.117, de 1996, que 'dispõe sobre obrigatoriedade de fixação de placas

indicativas de hospitais e delegacias policiais nas Regiões Administrativas

do Distrito Federal'.

- CCJ

- CEOF"

-CCJ

-CEOF

-CASo
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Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Daniel Marques

ITEM N° 14:

Relatores:

Vá' D d

G I r---';X(;H0:j':r.--l
.'~ ,":~~I~.,,,,l

A :"~~.::?~~~ ~ Ordinária
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL O E.lraordinário

(levanta-se a sessão às 15h55min.)

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de lei nO

1.794, de 1996, que 'desmembra área na AR 11- Conjunto 3 - Área

Especial 1 da Região Administrativa de Sobradinho'.

Autor: Deputado Xavier

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Marcos Arruda

Deputado José Edmar

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que os aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DlSTRillUlÇÃO Dala: / J /_i?_/_98_
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votação, em 2° turno, dos Projetos de Lei n's 687/95, 1.092,1.158, 1.650, 1700, 1.853,
2.030,2.067,2.103,2.117 2.165 e 2.178/96 -"- / 7J 9 Y L -9 C

Encontram-se presentes apenas 12 Parlamentares. A votaçllo

não alcançou o quorum mfnimo necessário. Agradeço aos doze Deputados
presentes em plenário.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

Autor: nos epula os
DECLARAÇAO

NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
SIM NÃO ABST AUS. VOTO

BENICIOTAVARES. PTB -l ./
CAFU. PT ./
CÉSAR LACERDA .PTB X
CLÁUDIO MONTEIRO.PDT -",(
DANIEL MARQUES. PMDB 7' ,
EDIMAR PIRENEUS • PMDB 'I
FILlPPELLl • PMDB 7
GERALDO MAGELA. PT ,/ -JOÃO DE DEUS. PDT

~-JORGE CAUHY • PMDB -
JOS~ EDMAR • PMDB

~ .b.\ l:.'0I, Q/
LUIZ ESTEVÃO. PMDIl
MANINHA. 1'1' ----1~MANOELZINHO. PMDIl X
MARCO LIMA. PSDB --~
MARCOS ARRUDA. PMDIl

~
'~

--ODILON AIRES. PMDIl
PEDRO CELSO. 1'1' -PENIEL PACHECO. PSDB I _2 _____
RENATO RAINHA. PL

~-~WASNY DE ROURE. 1'1' -,_.'--
,/'" ---XAVIER.PPB

zÉ RAMALHO - PDT 4:"--=1/LUCIA CARVALHO. P1'

TOTAL 1,1-. 1fT-
IGINAL I ASSESSORIA DE PLENÁRI

~
N" I

la de Plenano \/ fls. nO>

- CCJ

-CASo

- CCJ

- CASo

-CEOF

-CASo

-CCJ

-CEOF

-CASo

- CCJ

-CEOF

- CASo

- CCJ
_CASo

Deputado Miquéias Paz

Deputado Antônio José - Cafu

ITEM N° 8

Relatores:

Autor:

Autor:

2.068, de 1996, que 'dispõe sobre a localização da caixa padrão ae

medição do consumo de água em residências no Distrito Federal e dá

outras providências', de autoria do Deputado Odilon Aires.

Autor: Deputado Odilon Aires

Relatores: Deputado Luiz Estevão

Deputado Daniel Marques

Deputado Benicio Tavares

"Discussao, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei nO

2.103, de 1996, que 'destina área para implantação da Escolinha de

Trãnsito e d~ outras providências'.

Autor Deputado Luiz Estevão e outros

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Benlcio Tavares

ITEM N° 11

Autor: Deputado Wasny de Roure

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Miquéias Paz

Deputado Antônio José - Cafu

ITEM N° 9

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei nO

2.067, de 1996, que 'dispõe sobre a localização da caixa padrão de

medição do consumo de energia elétrica em residências no Distrito Federal

e dá outras providências', em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO

Deputado Daniel Marques

Deputado Renato Rainha

Deputado Antônio José - Cafu

ITEM N° 12:

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei nO

2.165, de 1996, que 'cria a Carteira de Identificação Escolar, no âmbito das

Escolas Públicas do Distrito Federal, e dá outras providências'.

Deputado Marcos Arruda

Relatores: Deputado Filippelli

Deputado Benlcio Tavares

ITEM N° 13:

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de lei n°

2.178, de 1996, que 'dispõe sobre a proibição da venda ou exposição

pública de escrito, desenho, pintura, estampa, adesivo, flâmula, folhinha,

cartaz, faixa ou qualquer outro objeto que contenha formato, palavra ou

frase representativa ou alusiva de substância entorpecente ou que

determine dependência física ou pslquica'.

Autor: . Deputado Henato Rainha .

Págir,c14

I "Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de Lei n°

I 2.030, de 1996, que 'dispõe sobre a utilização de veículos particulares nos

I exames destinados à expedição da Carteira Nacional de Habilitação (CNH)

, no Distrito Federal'.



Brasília, sexta-feira, 4 de setembro de 1998 Diário da Câmara Legislativa Págira 15

N° 3.790, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.
Na 3.791, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.
N° 3.792, de 1998, de autoria do Deputado Manoelzinho.
N° 3.793, de 1998, de autoria do Deputado Manoelzinho.
N° 3.794, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
N° 3.795, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
N° 3.796, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
N° 3.797, de 1998, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
N° 3.798, de 1998, de autoria do Deputado José Edmar.
N° 3.799, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
N° 3.800, de 1998, de autoria da Deputada Lucia Carvalho.
N° 3.801, de 1998, de autoria da Deputada Lucia Carvalho.
N° 3.802, de 1998, de autoria do Deputado José Edmar.
N° 3.803, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.
N° 3.804, de 1998, de autoria do Deputado Geraldo Magela.
N° 3.805, de 1998, de autoria de vários deputados.
N° 3.806, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.
N° 3.808, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
N° 3.810, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
N° 3.811, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
NO3.812, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
N° 3.813, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
N° 3.814, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
N° 3.815, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus
N° 3.816, de 1998, de autoria do Deputado João de Deus.
N° 3.817, de 1998, de autoria do Deputado Daniel Marques.
N° 3.818, de 1998, de autoria do Deputado Daniel Marques .
N03.819, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha .
N° 3.820, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.
N° 3.821, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
N° 3.822, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
N° 3.823, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
N° 3.824, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
N° 3.825, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda .
N° 3.826, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.827, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.828, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.829, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.830, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.831, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.832, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.833, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda.
N° 3.834, de 1998, de autoria do Deputado Marco Lima.
N° 3.835, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto d~
Decreto Legislativo n° 185, de 1997, de autoria do Deputado
Luiz Estevão.

3-ENCERRAMENTO

ITEM 3: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de LeI
nO3.963, de 1998, de autoria do Executivo local.

Presld.ente (Dpputa~a Lucia Carvalho):

------------l

I
6 i- Convoca os 'Jlrs. Deputados para a sessão extraordinária d I

realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia: , r
ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei'- "".
n° 3.848, de 1998, de autoria do Executivo local. I

I
I

ITEM 2: Discussão e votação das seguintes Moções:

• Lucia Carvalho (PT)
• Manoelzinho (PMDB)
• Marcos Arruda (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Renato Rainha (PL)
• Xavier (PPB)
• Zé Ramalho (PDT)

I.SÚMULA

ATA DA 86a
(OCTOGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 19 DE AGOSTO DE 1998.

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

4a SE:SSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

_Moção n° 3.835, de 1998, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

2 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

1.1 • COMUNICADO DA MESA

TÉRMINO: 15 horas e 49 minutos.

1 - ABERTURA

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 35 minutos.

SECRETARIA: Deputado Jorge Cauhy.

PRESIDÊNCIA: Deputada Lucia Carvalho.

• Benicio Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PDT)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMDB)
• Filippelli (PMDB)
• Jorge Cauhy (PMDB)

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

i
i
I

I
I

I
I

I
I

i
_Saúda representantes da comunidade que procuraram :

parlamentares para solicitar a apreciação de dois projetos. - Decl~Haencerrada a presente sessão. i
_Propõe a realização de sessão extraordinária, nesta tarde, I

para a votação dos projetos solicitados e de outras duas :
proposições. 11 - DETALHAMENTO I

L--. ...-..-------.--.-----------.-.,---.------- ...-------.--.---- ..-..----- ..-.-.
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PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVAl.HO) - Esta aberta

a sessão.

Sob a proteçâo de Deus, iniciamos os nossos !rabaltlOs.

Faço uma saudação aos representantes da comunidade que

procuraram os Srs. Parlamentares para que pudéssemos apreciar dois

projetos

Sohcitei que procurassem os Líderes para que pudéssemos ter

quorum nesta sessão.

De minha parte. não há impedimento a votaçào desses

projetos. Um deles é o Projeto de Lei nO3.878/98, que autoriza o Poder

Executivo a amir ao Orçamento Anual do Disltito Federal crédito

suplementar no vetor de R$24.800,OO (vinte e qualrO mil e oitocentos

reais). Trata-se de uma quantia pequena, porém importante para os

Conselhos Tutelares, inclusive para o pagamento da realiz:ação de suas

sessões. ~ o único subsidio que recebem para esse trabalho. O valor é

para todos os Conselhos Tutelares.

É bom lembrar, Deputados Renato Rainha €: Zé Ramalho, que

tanto esse projeto como o do Senalba foram protocolados nesta Casa no

último dia de sessão. Por isso, foi impossível coloca-los na pauta da

; Ordem do dia, ficando para serem apreciados na prirneim sessão~
extraordinária que realizássemos, depü1sdo recesso.

A outra solicitação foi o Projeto de Lei nO 3.()63/98 do

SENALBA . Sindicato dos Empregados em entidades culturais e

recreativas e de Assistência Social de orientação e formação profissional

de Brasflia - que transforma as parcelas de produtividade de 4% (quatro

por cento) e de horas extras incorporadas, pagas pela Fundação do

Serviço Social e Fundação Cultura! do Distrito Federal em vantagem

pessoal nominalmente identificada. Caso o projeto não seja aprovado por

esta Casa, os servidores perderão esse benefício.

Há ainda duas matérias: urna moção de autoria do Deputado

Reflato Rainha e um projeto de decreto legislativo proposto pelo Deputado

Jorge Cauhy.

Eslamos dispostos a realizar uma sessào extraordinária rápida

para apreciação dessas quatro matérias, desde que tenhamos treze

Parlamentares em plenário. Caso contr;irio, não votaremos os projetos da

pauta da sessão ordinária nem essas quatro matérias

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavr<l V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, fui procurado tanto pelos representantes do

Conselho Tutelar como pelos da Fundação do Serviço Social. Estou

inteiramente de acordo, como Líder do Partido Liberal, que seja realizada

essa sessão extraordinária para a apreciaçào dessas matérias, bem como

o projeto de decrelo legislativo de autoria do Deputado Jorge Cauhy.

Solicito a V.Exa. a inclusão da moção endereçada ao Conselho

de Educação solicitando a agilização da análise do processo do Colégio

Santa Teresinha, para que a situaçào daquele colégio se torne regular e os

quatrocentos alunos não fiquem prejudicados.

Eu gostaria de solicitar a V.Exa., caso seja possível, que

rem a a entrada na galeria dos representantes da Fundaçáo do Serviço

Social e do Colégio Santa Teresinha.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Solicito aos

companheiros da Segumru;a que permitam a entrada desses dois
segmentos.

Eu gostaria que apreciássemos na sessão e~lraordinária

apenas essas quatro matérias, a fim de agilizarmos a solicitação do

Senalba, a sugestão do Conselho Tutelar, a apreciação da moção de

autoria do Deputado Renato Rainha e do projeto de decreto legislativo que

concede título de Cidad~o Honorário, cuja autoria é do Deputado Jorge

Cauhy, porque a data de realização jã está marcada Caso isso não

aconteça, começaremos a ter sugestões de inclusão de vários outros
projetos.

DEPUTADO ZÉ RAMAl.HO - Sra. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO ZÉ RAMALHO (PDT. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, em nome do PDT - estou vendo daqui o

Deputado Claudio Monteiro - eu gostaria de dizer a V.Exa. que esse projeto

da Fundação do Serviço Social, além de justo, se não for aprovado,

representará uma perda substancial, principalmente para os companheiros
da Fundação Cultural.

O projeto do Conselho Tutelar, Sra. Presidente, precisa ser

apreciado com urgência, porque algumas pessoas ganham a bagatela de

R$ 148,00 (cento e quarenta e oito reais) por mês no Conselho Tutelar.

Sem essa aprovação, não será posslvet efetuar o pagamento. Além disso,

será possível atender ao nosso companheiro Deputado Jorge Cauhy no

seu projeto e ao Députado Renato Rainha em sua moção. Em nome do

PDT, solicito que votemos o mais rápido posslvel essas matérias.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Eu gostaria

de comunicar aos companheiros do Senalba, dos Conselhos Tutelares e

aos alunos do Centro Integrado de Ensino Santa Teresinha que estão

adentrando a galeria que estamos propondo urna sessao extraordinária

para volarmos quatro 'llatérias solicitadas pela comunidade. São elas: o

projeto solici!? ,el(' ienalba, que trata das parcelas produtivas de 4% e

de horas ext! .1 qual foi protocolado no último dia de sessão do semestre

anterior; o dos Conselhos Tutelares, que trata de crédito suplementar no

valor de R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais); a moção dó

Deputado Renato Rainha que pede agilidade no reconhecimento do curso

de enfermagem ao Conselho de Educaçao, e o projeto de decreto

legislativo do Deputado Jorge Cauhy para outorga de título de Cidadão

Honorário. Esses são as quatro matérias que votaremos se obtivermos um

quorum de treze Par' mentares.

DEPUTADO FllIPPELLI - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO FILlPPELlI (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, estamos atravessando dias difíceis para a

convocação de uma sessão extraordinária, entretanto, corno Líder do

PMDB, manifesto a posição favorável da Bancada quanto a essa
convocação.

. PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Solicito ás

lideranças dos representantes da população que nos ajudem a sensibilizar

os Deputados para que venham a plenário votar esses projetos.

- _._--_. __ .._----- --- --- --------._. __ .- -_ .... _---_.- --- _.__ .__ ._-_._-_._--~-------_._-_._---"_._- -----_._----_._-------------_._.~-
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Presidência vai encerrar a sesslo ordinária, convocando sessão

extraordinária para apreciação dos quatros projetos aqui aceitos pelos

LIdere!! presentes.

DEPUTADO DANIEL MARQUES -- Sra. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVAI HO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, foi sugestão minha, no primeiro dia

desta nova legislatura, que tivéssemos pelo menos uma sessão

extraordinária por semana para atender segmentos organizados da

comunidade com interesse em ver aprovados, em regime de urgência,

seus projetos. Por isso, sou favorãvel ao encerramento desta sessão,

sugerindo que, pelo menos uma vez por semana, tenhamos uma sessão

extraordinária para atender a comunidade.

Muito obrigado.

DEPUTADO FILlPPELLI - Sra_ Presidente, peço a palavra pela

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a
palavra pela ordem_
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PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) -- Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (pL Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, informo que também se encontram presentes

aqui representantes da populaçõo de Vicente Pires, a qual mais uma vez

recebeu a ameaça de que amanhã terá suas casas demolidas_ Há a

informação confirmada de que os quartéis da policia militar, tanto de

Taguatinga como de Samambaia e Ceilãndia, estão com reforço p'ara

empreender tal derrubada amanhã. Eles procuraram por mim e por outros

Parlamentares para que, ao final desta sessão, saiamos em comissão para

tentar, junto ao Executivo, impedir que isso ocorra. Eles estão aí e

Irataremos desse assunto no momento oportuno

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Solicito ao

Sr. Secretário que proceda á chamada nominal dos Deputados para

verificação de quorum_

(Procede-se á verificação de quonml.)

esta

EstãoPRESIDENTE (O£PUTADA LUCIA CARVALHO)

presentes 12 Deputados, havendo, portanto, quorum regimental.

Com o consentimento de rodos os Parlamentares,

Diário da Câmara LegislativaBrilSilia,sexta-feira, 4de setembro de 1998r------. ---.--.-.-_..-...---------------------------.----..---
!
í
i

ordem.

A 52J Ordinária

~ CÂMARA I.EÇISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl. O Extnordinária
,\ SORL\ DE PLENAIUO E OISTRI8UIÇA_-0 _

Data J 'Ti_1./:!!'
Horário ---l5-:..35

VERIFICAÇÃO DE QUORUM

NOME DO PARI.AMENTAR PRESENTE AUS£NTE I OnSERvACAO

BENICIO n,VAIlES-PTIl I
CAFU - PT

CÉSAR LACERDA -PTO >:
Cl.ÁUDlO MONTEIRO-PIlT X
DANIEl. MARQUES - PMOB I )Ç- I
EDIMAR PIRENEUS - PMOB I y I... I
FILlPPELLI- PMOB I X I
GERALDO MAGELA • PT ~
JO ..••O DE DEUS - PDT I -
JORGE CAUHY - PMOIl I X
JOSÉ EOMAR. PMOB I /

LUIZ ESTEVÃO - PMDIl
/

MANINHA-PT I /

MANO£LZINIIO - PMOIl I I, I
MARCO LIMA - PSOO I
MARCOS ARIWOA - PMOIl I ><
ODIl.ON AIRES - PMOB I )(
!'EORO CELSO - PT I I _

IP£NIEL PACHECO. PSOB I --
R£NATO RAINHA - PL I )(
WASNY DE ROUR£ - PT I - I
XAVIER - PPB I X
ZÉ RAMAl.HO - POT I X I
LUCIA CARVAl.HO - PT i X- I I
TOTAL I ljL I (L

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, dentre os projetos para convocação da sessi\o
extraordinária, V.Exa., de forma acertada, citou um projeto de decreto

legislativo de autoria do Deputado Jorge Cauhy ainda não aprovado, mas

cuja sessão solene destinada á entrega desse título já está marcada.

Existe um outro caso nessa mesma situação, que é o Projeto

de Decreto Legislativo n° 185/97, também com sessão solene para entrega

do título de Cidadão Honorário já marcada.

Não se trata de projeto de minha autoria, mas de Deputado da

minha Bancada - salvo engano, do Deputado Luiz Estevão. Se V.Exa.

puder atender-nos dessa forma, resolverá um problema substancial

Temos de entender que, a partir do vencimento do prazo dos cinco vetos

da Ordem do Dia, haverá grande dificuldade de, antes das eleições,

fazermos qualquer tipo de votação.

Comunicados da Mesa

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Sobre a

mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário.

É lido o seguinte

Expediente.

::"1::'5
MOÇÃO N" , DE 1998

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica a Sra. Presidente do Conselho de
Educação do Distrito Federal gestões no sentido
de agilizar a regularização de funcionamento do
Centro Integrado de Ensino Santa Teresinha -
CIEST.

EXCELENTiSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:
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(:om base no art. 109, do Regimento Interno da
. ''lâmara legislativa 00 Distrito Federal, sugiro que esta Casa
re,lvlndiquegestoes a Senhora Presidente do Conselho de Educação
do Distrito Federal no sentido de agilizar a regularização do
funcionamento definitivo do Centro Integrado de Ensino Santa
.Teresinha - elEST, que teve seu funcionamento prorrogado por força
cja Portaria de 21 de fevereiro de 1996, do Senhor Secretário de
Educação.

:JUSTIFICATIVA

A Portaria de 21/02/96, do Senhor Secretário de
Educação prorrogou, por 2 (dois) anos, a contar do inicio de 1996, a
autorização do funcionamento do Centro Integrado de Ensino Santa
Teresínha - CIEST, mantido pela Associação Educacional Santa
Teresinha.

Referido Centro de Ensino proporciona a formação
técnica de alunos na área de auxiliar de enfermagem há mais de 5
anos. '.

A mantenedora entrou, em 1993, pelo Processo n°
030.000.663/93, com o pedido de reconhecimento do estabelecimento
de ensino, quando foram determinadas diligências pelo Conselho de
Educação referentes à grade curricular.

Tais diligências foram sanadas e, em vista de
problemas relacionados com a falta de Carta de Habite-se e a
Concessão de Alvará levaram o Colendo Conselho de Educação,
como explicitado no Parecer n° 19/96, a deliberar sobre a prorrogação

por 2 (dois) anos do funcionamento, o que foi efetivado pelo Senhor
Secretário de Educação.

No entanto no início deste exercício surgiram
problemas entre a Associação Educacional Santa Teresinha e a
Administração do CIEST, o que veio a ocasionar o afastamento da
mlllltenedora e o desinteresse em continuar desempenhando o seu
papel.

Tal situação veio culminar com prejuízos sem monta
para os alunos que, sem nenhuma participação nesse estado de
coisas, se vêem na eminência de não concluírem seus estudos e, até
mesmo, perderem o tempo e dinheiro gastos com esse objetivo.

Ressalte-se que, de acordo com o Parecer nO19/96 -
CEDF, o pedido de reconhecimento do Centro encontrava-se instruído
de acordo com as exigências das Resoluções nOs01/74 e 04/84 - do
próprio colegiado.

Se há irregularidades na admissão de alunos sem os
requisitos exigidos pela legislação, estes não devem nem podem
prejudicar quem de boa fé matriculou-se e esta pagando para receber
uma credencial para concorrer a um mercado de trabalho hoje restrito.

O que estes alunos querem é estudar e poder
receber um certificado que os habilite para o trabalho especifico.

. Atualmente um grupo de professores se dispõe a
continuar administrando o Centro, mesmo sem a ajuda e afastamento
da mantenedora.

Nesse sentido é que reivindico a Senhora Presidente
do Conselho de Educação e aos seus ilustres pares possam, em
caráter de urgência e excepcionalmente, deliberar sobre a situação do
Centro Integrado de Ensino Santa Teresinha, a fim de que não haja
prejuizo para os alunos atualmente matriculados.

Por estas razões conelamo os Senhores
Parlamentares à aprovação da presente Moção por seu elevado
alcance social.

Sala das Seisões, ern1ad{agosto de 1998.
~/i I ~-IJ()

~

>--~' ~
RENA TO RA .HA
Deputado ~trital

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - O

Expediente lido vai à publicação.

Eu gostaria de solicitar aos Srs. Parlamentares que

pudéssemos incluir na pauta da sessllo extraOl'dinária todas as quase trinta

moções que estllo na pauta desta sessão ordinária, Inc/uldas as moções

de que trata o Item nO55 e a de autoria do Deputado Renato Rainha.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerra a sessão,

convocando sessão extraordinária a reaDzar-se logo após esta, com a

seguinte

ORDEM DO DIA.

Item n° 1: Discussêo e votaQllo, em 1° tumo, do Projeto de lei

nO3.646, de 1998, de autoria do executlYo local.

/tem n° 2: Discussllo e votCiÇOOdas moç6es constantes do /tem

n° 55 na pauta da sessão ordinária e da moção de autoria do Deputado

Renato Rainha.

Item nO3: Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei

nO3.963, de 1996, de autoria do Executivo Local.

/tem nO4. Discussllo e votação, em 1° tumo, do Projeto de

Decreto Legislativo nO185, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(Levanta-se a sessão às 15h49min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA .

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

43 SESSÃO LEGISLATIVA DA 23 LEGISLATURA

ATA DA 373
(TRIGÉSIMA SÉTIMA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 19 DE AGOSTO DE 1998.

I. SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lucia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Jorge Cauhy.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 50 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 18 minutos.

1 -ABERTURA

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
n° 3.848, de 1998, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar ã Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 24.800,00 (vinte e quatro
mil e oitocentos reais)".

'---_. __ ._., ._-------------------- -----_._--_._-----_._._---_._----------------
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N° 3.812, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
viabilizar estudos junto à Secretaria de Educação para a criação
de uma escola de 2° grau no Vale do Amanhecer, em Planaltina".

N° 3.811, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
determinar ao Banco de Brasília a instalação de terminal
eletrônico para operações financeiras na Divisão Regional de
Ensino, Hospital Regional. Telebrasília e 88 CPMind de
Planaltina",

N° 3.810, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
determinar ao Banco de Brasília a instalação de posto bancário na
Vila Buriti, em Planallina".

N° 3.808, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
reativar o funcionamento do Posto de Saúde Santos Dumont,
localizado no Vale do Amanhecer, em Planaltina".

N" 3.806, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Reivindica ao Secretário de Segurança Pública melhorias no
policiamento preventivo das Quadras EQNL 1/3 e 9/11 de
Taguatinga - RA 111".

N° 3.804, de 1998, de autoria do Deputado Geraldo Magela,
que "Reivindica ao Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal providências para a pintura de uma faixa de
pedestres na Estrada Parque Indústria e Abastecimento, ao lado
da parada de ônibus situada em frente à Feira dos Importados".

N° 3.805, de 1998, de autoria de vários deputados, que
"Protesta contra a decisão do Conselho Monetária Nacional
(CMN) de contingenciar os recursos destinados ao financiamento
de obras públicas de habitação e saneamento",

N° 3.794, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Solicita à Secretaria de Segurança Pública policiamento
ostensivo em todos os eventos públicos promovidos na EQNL
21/23, Módulo 2, Taguatinga - RA 111".

N° 3.795, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
que "Cumprimenta o atleta Ricardo Amaro pela conquista do
terceiro lugar no Campeonato Nacional de Judô. realizado na
cidade de Foz do Iguaçu, PR",

N° 3.796, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure,
que "Solicita ao Secretário de Transportes a colocação de mais
ônibus na linha 811.3, que liga o Recanto das Emas, via Riacho
Fundo, à Avenida W3 Sul".

N° 3.793, de 1998, de autoria do Deputado Manoelzinho,
que "Reivindica ao Governo do Distrito Federal providências no
sentido de determinar a execução da pavimentação asfáltica nas
vias do Núcleo Rural Vicente Pires",

N° 3.792, de 1998, de autoria do Deputado Manoelzinho,
que "Reivindica ao Governo do Distrito Federal providências no
sentido de determinar a implantação do sistema de iluminação
pública no Núcleo Rural Vicente Pires".

ITEM 2: Discussão e votação das seguintes Moções;

N° 3.791, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Parabeniza a Presidente do Lions Clube de Taguatinga
Helen Kel1er.Ivete R. Aragão dos Santos pelo excelente trabalho
realizado dUrante a gestão no biênio 97/98".

-------------_._------,----------------*---- ..__._--_.----*-"---

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio N° 3.802, de 1998, de autoria d~-.:':-U~:~~-~:S~-E~~~~~~::-ll
Monteiro. APROVAOO por votação em processo simbólico (13 "Protesta contra decisão do Poder Executivo no sentido de
deputados presentes), derrubar residências na Via Varjão, em 4 de agosto de 1998", I

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel I
Marques. APROVADO por votação em processo simbólico (13 N° 3.803, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha, I
deputados presentes). que "Reivindica ao Administrador Regional de Taguatinga a .1

- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em substituição das placas indicativas- de endereços do Setor de I
processo simbÓlico (13 deputados presentes), Mansões Taguatinga".

I

I
1

I
i

I N" 3.190, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha,
, que "Parabeniza o Presidente do Rotary C/ub de Taguatinga Sul e

a respectiva Presidente da Casa da Amizade no encerramento
das respectivas gestões do ano rotário 96/98",

N° 3.797, de 1998, de autoria do Deputado Luiz Estevão,
que "Solicita providências urgentes por parte da Secretaria de
Segurança no sentido de garantir maior segurança aos postos de
gasolina e aos frentistas".

N° 3.798, de 1998, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Manifesta votos de louvor ao SEBRAE-DF pelos serviços de
desenvolvimento empresarial realizados junto às micro e
pequenas empresas do Distrito Federal".

N0 3.799, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de Roure,
que "Cumprimenta o Administrador do Plano Piloto pela
iluminação das áreas circunjacentes ao Centro Nacional de
Pesquisa de Recursos Genéticos e Biotecnologia (CENARGEN)".

N0 3.800. de 1998, de autoria da Deputada Lucia Carvalho,
que "Reivindica ao Secretária de Educação providências no
sentido de construir um centro de ensino no Vale do Amanhecer,
em Planallina/DF".

N0 3.801, de 1998, de autoria da Deputada Lucia Carvalho,
que "Reivindica ao Secretário de Segurança providências no
sentido de instalar um posto da PMDF no Vale do Amanhecer, em
Planallina/DF" .

N° 3.813, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
aumentar o número de viaturas e policiamento ostensivo nas
ruas, em Planaltina".

N° 3.814, de 1998. de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
criar a segunda Delegacia de Polícia Civil em Planaltina".

-N° 3.815, de 1998, de autoria do Deputado Edimar Pireneus,
que "Reivindica ao Poder Executivo providências no sentido de
proceder a estudos para a transformação da 8" Companhia
Independente da Policia Militar de Planaltina em Batalhão",

, N° 3.816, de 1998, de autoria do Deputado João de Deus,
que "Sugere manifestação da Câmara Legislativa do Distrito
Federal junto ao Governador e ao Comandante-Geral da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro no sentido de conceder elogio
ao policial militar CB Sidney Teodoro Ponteiro, matricula nO
51181, lotado no 23° BPM, pelo ato de bravura, coragem e
rapidez com que procedeu à defesa da sociedade".

N° 3.817, de 1998, de autoria do Deputado Daniel Marques,
que "Reivindica à Subsecretaria de Coordenação das
Administrações Regionais (SUCAR) providências no sentido de

•__ . ~ . ". .._ .• _. - • . .. '" '__ . - _.. . ~ ... .• , - • "_'__ " ••. _ .... - _o,. __ ~_, __ ... ..... _-, -----.---- -
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N° 3.832, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional de Sobradinho
providências quanto á realização de limpeza em área verde
localizada no Conjunto 4 da AR 1 de Sobradinho 11".

N° 3.819, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Reivindica ao Administrador Regional de Taguatinga a
retirada do lixo e do entulho dos lotes 10 e 21 da QND 47".

'1'.-.~;~~~g;:t~n-gs:;D-~I;.ÇãO~-C:~ Placa~~:J:~~~~.s~-~~-~:t:r- QN~~--- ...-.-~~-:.831,~e 1S9;de autoria do Deputado CéS:~ Lac~rda,-

que "Reivindica ao Presidente da Telebrasília S/A providências
I quanto à instalação de um telefone de uso público (orelhão) na CL
: NO 3.818, de 1998, de autoria do Deputado Daniel Marques, 114, ao lado da 33" Delegacia de Polícia, na cidade de Santa

que "Reivindica à Secretaria de Segurança Pública providências Maria".
no sentido de promover o melhoramento do policiamento
ostensivo no Setor QNH, em Taguatinga-DF".

N°' 3.820, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Reivindica e reitera ao Secretário de Segurança Pública
providências urgentes visando a melhorias no pOliciamento
preventivo do Setor Bancário Sul, na Região ft.dministrativa I,
onde vêm ocorrendo inúmeros roubos e furtos'"

N° 3.833, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional de Santa Maria
providências quanto à pavimentação asfáltica das vias da QR
317".

N° 3.834, de 1998, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Hipoteca votos de congratulações á Igreja de Deus no Brasil".

N° 3.821, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Presidente da CAESB providências quanto á
implantação de rede de água potável no Bairro São Francisco,
Capão Verde, na cidade de São Sebastião".

N° 3.822, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional do Gama providências
quanto á realização de limpeza na área verde localizada em frente
ao Conjunto '8' da Quadra 4 do Setor Sul da cidade do Gama".

N" 3.835, de 1998, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Reivindica á Sra. Presidente do Conselho de Educação do
Distrito Federal gestões no sentido de agilizar a regularização de
funcionamento do Centro Integrado de Ensino Santa Terezinha
(CIEST)".

APROVADAS por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

N° 3.823, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Presidente da CAESB providências quanto á
realização do parcelamento de contas e a redistribuição do
sistema de medição do galpão situado na Quadra 2 SGA AE 9, na
cidade de Sobradinho".

N° 3.824, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que 'Heivindica ao Presidente da CEB providências quanto à
realização do parcelamento de contas e a redistribuição do
sistema de medição do galpão situado na Quadra 2 SGA AE 9, na
cidade de Sobradinho".

N° 3.825, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional de São Sebastião
providências quanto à criação do endereçamento postal do Bairro
São Francisco, Loteamento Capão Verde, na cidade de São
Sebastião".

ITEM 3: Discussão e votação, em 10 turno, do Projeto de Lei
na 3.963, de 1998, de autoria do Executivo local, que "Transforma
as parcelas de produtividade de 4% (quatro por cento) e de horas-
extras incorporadas, pagas pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal e Fundação Cultural do Distrito Federal aos seus
servidores ativos, inativos e pensionistas em vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI)".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro. APROVADO por votação em processo simbólico (13
deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Edimar Pireneus.
APROVADO com 13 votos favoráveis. Houve 10 ausências.
Obs.: Um deputado está licenciado.
- Votação do projeto em 10 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

N° 3.826, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Presidente da CEB providências quanto á
implantação da rede de distribuição de energia elétrica no Bairro
São Francisco, Loteamento Capão Verde, na cidade de São
Sebastião".

ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Decreto Legislativo na 185, de 1997, de autoria do Deputado
Luiz Estevão, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. José Alberto Couto Maciel". APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).

NO 3.827, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional de São Sebastião
providências quanto à construção de um playground no Setor
Central oa cidade". 3-ENCERRAMENTO

N° 3.828, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional do Gama providências
quanto a construção de uma passarela para pedestres sobre ou
sob as vias localizadas em frente à Administração Regional"

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

N" 3.829, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Administrador Regional do Gama providências
quanto à complementação da pavimentação asfál1ica da EQ
39/41, do Setor Leste".

N° 3.830, de 1998, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Reivindica ao Admi'1istrador Regional de Ceilandia
providências quanto à realização de obras de complementação da
pavimentação asfáltica das vias da QNQ 4, Conjunto 2".

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
na 3.848, de 1998, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
na 3.963, de 1998, de autoria do Executivo local.

ITEM 3: Discussão e votação, em 2° lurno, do Projeto de
Decreto Legislativo nO185, de 1997, de autoria dos Deputados
Luiz Estevão e Filippelli.
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I ljJ,Je forem CQntráriOsqueiram ~-H. ~ausa.)

I 11 - DETALHAMENTO l') parecer d!i CCJ astâ apI'l)I1édo com a presença de 13

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Hã número P~~.
regimentsl. Está aberta a sessão. SQIíQlo ao Oeputildo'09n~ ~q\le apreMl'llte o parecer

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.oa Comjs$âO~ ttxlf\Omiá' ~r~(ée.PlnatlÇâ6.

DEPUTADO ZÉ RAMAlHO - Sra. Presidente, peço a palavra .DEP.UTAV9~1,. MARQUES (.pMDa. Para emitir parecer.
pela ordem. Sem revls~ .dlJ OI'adOf.)~ Srll. PresideAle; Srs. Deputados, párecer da

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) _ Tem a Comiss!o dê' Eponomia .. ~ento e finanças ao Projeto de Lei na

palavra V.Exa.3.848J98, Ql.le~atMriza OPpder Exec;ulrro a abrir crédito suplementar à Lei

DEPUTADO ZÉ RAMALHO (PDT. Pela ordem. Sem revisão do Orçamentária Anual ~ Distrito Federal no valor de R$ 24.800,00'.

orador.) _ Sra. Presidente, solicito que o item referente à Fundação do No âmb1tó da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças,

Serviço Social seja votado por último, se possivel. nM há óbice algum à sua aprovação. Somos pela sua admissibilidade.
DEPUTADO MARCOS ARRUDA _ Sra. Presidente, peço a É o parecer, Sra. Presidente.

palavra pela ordem. PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Em

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) _ Tem a discussão o parecer da CEOF. (Pàusa.)

palavra V.Exa. Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PMDB. Pela ordem. Sem Em voti\çlío.

revisão do orador.) - Sra. Presidente, quero reforçar a solicitação do

Deputado Zé Ramalho.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Esse será o

último projeto a ser apreciado, atendendo à solicitação dos líderes.

Passa-se à

ORDEM DO DIA.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os

,que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.)

Nilo havendo quem queIra discutir. encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os

:que forem contrérios queir.am manifestar-se. (Pausa.)

O ptojeto está aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

Item na 1:

'Discussão e votação, em 10turno, do Projeto de Lei na 3.848,

de 199B, que 'autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 24.800,00'.

Na ausência do Presidente da CCJ. solicito ao Deputado

Cláudio Monteiro que apresente o parecer da Comissão de Constituíção.~

Justiça.
OEPllrAOO C!.AUDIo MONtEIRO (pOT. Para -emitir parecer ...

Sem revisão do orador.) - Sra. Prasiden1e, Srs. Deputados, li o~g'ulnte o,

parecer: Vem à Comis$Ao de Cor\$1fuJ!çãO e Justiça o Projàto <lê Lei'''' .
3.848, de 1998, enviado à Cimará leglslaliva do Disln10..Federa\ j:xlrmeio:
da Mensagem na 123/98, que 'autoriza o Poder Executivo a abrir ciédito

&uplementar à lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R:

24.800,00'.
Em seu art. 1,0Qlspõe: 'Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO1.814, de 7 de janeiro

de 1998}, para o exercido financeiro de 1998, crédito suplementar no valor

de R$ 24.800,00, para atender à programação orçamentária do Anexo l.

Art. T': Os recursos necessários ao atendimento do crédito

decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária consignada ao

vigente orçamento, nos termos dO art. 43. ~ 1°, inciso 111,da lei na 4.320,

de 17 de março de 1964, conforme Anexo n".
No âmbilo da Comissão de Constituição e Justiça, somos de

parecer favorável à aprovação da matéria, por sua constitucionalidade,

juridicidade e boa técnIca legislaliva.

to o parecer.
PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Em

discussão. (Pausa.)
N:lo havendo quem queira discutir. encerro a discussão.

Pf!eSID9trt (rn:PUrA.DA. UJCtA ~ - Passaremos
.~ ,~ài}@-, .leSte ffi0mel\ro, 4as ~ que .es\aV>lol'fl M pauta da

.~ ~e.'óamoçii).~-pelQ~ RenatoRainha
_.nJ'2:
~.P!'a~ e VQ\aÇâo üas Moçoc!s n"s 3.7~, 3.791, 3.792,

i7~l,~:~.3.795, 3.796, 3.7~7, 3.700, 3,189, 3.800, 3.801, 3.602, 3803,
~;~. 3:8QS. a.800, 3.8013, 3.810, 3.611,3.812.3.813,3.814,3.815,3.816,

i61{~:it8,3.819. 3.620, 3.821, 3.822, 3.623, 3824, 3.825, 3.826, 3.827,

.3,828: 3.829. 3.630, 3.831, 3.832, 3.833, 3.834 e 3835, de 1998.
- 'Mo. na 3.790, de 1998 - 'parabeniza o Presidente do Rotary

CWb de Taguatinga Sul e a respectiva Presidente da Casa da Amizade. no

6ncerràfllento das respectivas gestões do ano mtário 96198'.

Autor: Deputado Renato Rainha

- Mo. nO3.791, de 1998 - 'parabeniza a Presidente d? lioO!;

Clube de Taguatinga Helen KeHer, lvete R Aragão dos Santos, pelo

excelente trabalho realizado durante é'f Qe,~tãono biênio 97198'.

Autor: Deputado Renato Ralllni- .
- Mo. n° 3.792, de 1998 - 'rái~fI1ovldêncià$ do Governo

do Distrito Federal no sentido de cfeféfliitn2ii a implantação 00 sistema de

i1uminaçao pública no Núcleo Rural Vicente Pires'.

Autor: Deputado Manoelzinho

- Mo. nO3.793, de 1998 - 'reivindica providências do Govemo

do Distrito Federal no sentido de determinar a execução da pavimentação

asfáltica nas vias do Núcleo Rural VICente Pires'.

Autor: Deputado ~noelzinho
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- Mo. nO3.808, de 199B - 'reivindica providências ao Poder

Executivo 'no S!llltido de reativar o fufleiol'lamento do Posto de Saúde

Santos Dumont, locaÜZ8dono VahHto Amanhecer, em Planaltina',

Autor: Deputado Edimar Pireneus

- Mo. n° 3.810, de 1998 • 'reivindica providências ao Poder

Executivo no sentido de deteni1inar ao Banco de Brasllia a instalação de

posto bancário na Vila Burit!, em Planaltina'.

Autor: Deputado Edimar Pireneus'

• Mo. n° 3.811, de 1998 - 'reiviildJca providências ao. Poder

Executivo no sentido de determinar ao Banco de BrasUia a instalaç<'lo de

tenninal eletrOnico para operações financeiras na Divisão Regional de'

Ensino, Hospital Regional, Telebrêsília e B' CPMlnd de Planaltina'.

Autor: Deputado Edimar Pireneus

- Mo. nO 3.812, de 1998 - 'reivindica providências ao Poder

Executivo no sentido de viabilizar estudos junto li Secretaria de Educação

para a criação de uma escola de 2° grau no Vale do Amanhecer, em

Planallina'.

Autor: Deputado Edimar Pireneus

- Mo. nO3.813, de 1998 - 'reivindica providências ao Poder

Executlvo no sentido de aumentar o número de viaturas e policiamento

ostensivo nas ruas, em Planallina'.

Autor: Deputado Edimar Pireneus

- Mo. nO3.814, de 1998 - 'reivindica providências ao Poder

Executivo no sentido de criar a segunda Delegacia de Pol!cia Civil em

PtaoaItina' .
Autor: Deputado Edimar Pireneus

- Mo. n" 3.B15, de 1998 - 'reivindica providências ao Poder

Executivo no sentido de proceder a estudos para a transformação da 8"

Companhia Independente da Policia Mililar de Planallina em Batalhão'.

Autor: Deputado Edimar Pireneus

- Mo. n° 3.816, de 1998 - 'sugere manifestação da Câmara

Legislativa do Distrito Federal junto ao Governador e ao Comandante-Geral

da Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro, no sentido de conceder

elogio ao policial militar CB Sidney Teodoro Ponteiro, matricula nO51181,

lotado no 23° BPM, pelo ato de bravura, coragem e rapidez com que

procedeu à defesa da sociedade'.
Autor: Deputado João de Deus

- Mo. nO 3.817, dê 1998 - 'reivindica providências da

Subsecretaria de Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR no

sentido de promover a sinalização, com placas indicativas, do Selar QNH,

em Taguatinga-DF'.

Autor: Deputado Daniel Marques

-Mo. nO3.818, de 1998 - 'reivindica providências da Secretaria

de Segurança Pública no sentido de promover o melhoramento do

policiamento ostensivo no Setor QNH, em Taguatinga-DF'.

Autor: Deputado Daniel Marques

agosto de 1998'.

Aulor: Deputado José Edmar

- Mo. nO3.803, de 1998 - 'reivindica ao Administrador Regional

de Taguatinga a substituição das placas indicativas de endereços do Setor

de Mansões Taguatinga'.

Autor: Deputado Renato Rainha

- Mo. nO 3.804, de 1998 - 'reivindica providências ao

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal para a pintura

de uma faixa de pedestres na Estrada Parque Indústria e Abastecimento,

ao lado da parada de ônibus situada em frente à Feira dos Importados'.

Autor: Deputado Geraldo Magela

• Mo. n° 3.805, de 1998 - 'protesta contra a decisão do

Conselho Monetário Nacional (CMN) de contingenciar os recursos

destinados ao financiamento de obras públicas de habitação e

,---_ .._-_._-.------------- ._-----_.

I - Mo. nO 3.794, de 1998 - 'solicita da SacretarÍll de SegurançaI Pública policiamento oslen$ivo em todos. os81/(inlos públiCos promovidoS

I na EQNL 21/23, Módulo 2, Taguatlnga • RA-Dl'.

Autor: Deputado IEdimar Pireneu&

- Mo. nO3.795, de 1998 - 'cumpri~ o atIQta Ricardo Amaro

pela conquista do lflrceiro lugar no C~ Nacional de Judô,

realizado na cidade ele Foz do Iguaçu, PR'.
Autor: Deputado WaSfV{de Roure

- Mo. nO3.796, de 1998 • 'llOIicita ao Secretário de Transportes

a c%caça<> de mais ônibus na linha 811.3, que liga o Recanto.das Émas,

via Riacho Fundo, á Avenida W3 Sul'.

Autor: Deputado Wasny de Raure

- Mo. nO 3.797, de 1998 - 'solícita providências urgentes por

parte da Secretaria de Segurança no sentido de garantir maior segurança

aos postos de gasolina e aos frentistas'.

Autor: Deputado Luiz Estevão

- Mo. n° 3.798, de 1998 - 'manifesta votos de louvor ao Sebrae-

DF pelos serviços de desenvolvimento empresarial realizados junto às

micro e pequenas empresas do Distrito Federal'.

Autor: Deputado José Edmar

- Mo. nO 3.799, de 1998 - 'cumprimenta o Administrador do

Plano Piloto pela iluminação das áreas circunjacentes ao Centro Nacional

de pesquisa de Recursos Genéticos e Biotecnologia - CENARGEN'.

Autor: Deputado Wasny de Roure

- Mo. nO3.800, de 1996 - 'reivindica ao Secretário de Educação

providências no sentido de construir um centro de ensino no Vale do

Amanhecer, em PlanattinalDf'.

Autora: Deputada lucia Carvalho

- Mo. nO3.801, de 1998 - 'reivindica ao Secretário 00 Segurança

providências no sentido de instalar um posto da PMDF no Vale do

Amanhecer, em Planaltina/DF'.

Autora: Deputada Lucia Carvalho

- Mo. nO3.802, de 1998 - 'protesta contra decisão do Poder

Executivo no sentido de derrubar residências na Via Varjão, dia 4 de

I
I

I
i
i
I

I- Mo. n° 3 819, de 1998 - 'reivindica ao Administrador Regional i
de Taguatinga a retirada do lixo e do entulho dos lotes 10 e 21 da QNO 47'. ,Isaneamento'.

Alnofes: Vários Deputados Autor: Deputado Renato Rainha II

• Mo. n" 3.806, de 1998 - 'reivindica ao Secretário de Segurança - Mo. n° 3.820, de 1998 - 'reivindica e reitera ao Secretário de

Pública m&Itlorias no policiamento preventivo das Quadras EQNL 1/3 e Segurança Pública providências urgentes visando a melhorias no I
Otí1 de Tsguatinga - RA 111'. policiamento preventivo do Setor Bancário Sul, na Região Administrativa I, [

. Autor: Deputado Renato Rainha onde vêm ocorrendo inúmeros roubos e furtos'. I
! \ ~L,._. __. . . .. . ~.~. . •. . . ~_. , .
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O Conselflo Regional de Educação está com um processo

analisando esta situ,açao. Ontem estivemos na Secretaria de Educação e

os alunos conver~aram com o' chefe de gabinete do Secretário de

Educação. Depoi::; conversamos com a Dra. Maristela, Secretária Geral do

Conselho de Educação, e solicitamos a gentileza de agilizar a análise do

processo referente ao Centro Integrado de Ensino Santa Teresinha, haja

vista a reunião marcada para segunda-feira, Esperamos que o Conselho

Regional de Educação aponte as irregularidades porque professores e

alunos estão dispostos a saná-Ias, Se houve algum ato de irregularidade

Concedo a palavra ,ao Deputado Renato Rainha.
I

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para discutir. Sem revisão

do orador.) - SrlII. PresJdente, Srs. Parlamentares, peço atenção especial

para. voaeçAo da Moção n. 3.835, de 1998, de nossa autoria, que trata do

Centro Integrado de Ensioo santa Teresinha.

E&lIImOS tendo a honra de receber, na galeria, os alunos '

daquele colégio. Não podemos permitir, de forma nenhuma, que eles

fiQUemno prejuizo. Os professores também estão presentes.

O colégio oferece curso de auxiliar de enfermagem. Temos

uma turma que começou em janeiro de' 1997, outra em julho do mesmo

ano e outra agora, em janeiro de 1998. Esses alunos faziam os cursos de

auxíliar de enfermagem quando houve uma interrupção das aulas tendo em

vista a~gumas irregularidades detectadas no Centro Integrado de Ensino

Santa Teresinha

• Mo, nO 3.832, de 1998 - 'reivindica prOVidênCia~-=-1

Admlnillrador Regional de Sobredinno quanto à realizaçAo de limpeza em

ire •• verde localizada no Conjunto 4 da AR 1 de Sobradinho 11'.

A~tor. Deputado César Lacaftla I
- Mo. nO 3.833, de 1998 - 'reivindica providências ao

Administrador Regional de Santa Maria quanto à pavimentação asfállica

das vias da QR 317'.

Autor. Deputado César Lacerda

- Mo. nO3.834, de 1998 - 'hipoteca votos de congratulaç5esà

Igreja de Deus no Brasil'.

Autor: Deputado Marco Urna

- Mo. nO 3.835, de 1998 - 'reivindica à Sra. Presidente do

Conselho de Educação do Distrito Federal gestões no sentido de agilizar a

regularização de funcionamento do Centro Integrado de Ensino Santa

Teresinha - CIEST.

Autor: Deputado Renato Rainha"

Em discussão.

2',

~ ca pIWil!lIe~ eIMItIclt d8a vias da QNQ 4, Conjunto

Autor: Deputado César Lacerda

_ Mo. n° 3.829, de 1998 - 'reMndica providências ao

Administrador Regional do Gama quanto à complementação da

pavimentação asfáltica da EQ 39/41, do Setor Leste'.

Autor: D&pulJldo César Lacer/Sa
• Mo. n. 3.&30, de 19SB - 'reMndica providências ao

Ad~ ftegIIllIII • ~ qutnte à realização de obras de

Autor: Deputado César Lacerdll

_ Mo. nO 3.825, de 1MB • 'reivindlc8 providências ao

Admini&tr8dof Regional de SIo sebastião quanto á criação do

endereçamento postal do BaiIro São Ff8OCisco, Loteamento Capão Verde,

na cid" de São sebastião'.

Autor: Deputado Céear Lacerda
_Mo. nO3.826, de 1998 - 'reivindica providências ao Presidente

da CEB quanto à implantação da rede de distribuição de energia elétrica no

Bairro São Francisco, Loteamento Cap:K> Verde, na cidade de São

Sebastião'.
Autor: Deputado César Lacerda
_ Mo. n° 3.827, de 1998 - 'reivindica providências ao

Administr21dor Regional de São Sebasllao Quanto à construção de um

p/ayground no Setor Central da cidade'.

Autor: Deputado César Lacerda
_ Mo. nO 3.828, de 1998 - 'reivindica providências ao

Administrador Regional do Gama" quanto à construção de uma passareia

para pedestres sobre ou sob as vias localizadas em frente à Administração

Regional'.

Autor: Deputado Renato Rainha

- Mo. n" 3.821, de 1998 - 'reivirnflfla providencias ao Presidente

da Caeld:lquanto A Implantação de rede $I áBUa pottvel no Bairro São

FrancisCO,.CapA0 Verde, na cidade de ~o $ebasllio'.

Autor. Depu1edc César Lacerda

- Mo. n° 3.622, de 1998 • 'reivindica providências ao

Administrador Regional do Gama quanto 8 realizllÇêO de Ilmpeza na área

verde localizada em frente ao Conjunlo B da Quadra 4 do Setor Sul da

cidade do Gama'.

Autor: Deputado César Lacerda

- Mo. n° 3.823, de 1998 - 'reivindica providências ao Presidente

da Caesb quanto à realização do parcelamento de contas e à redistribuição

do sistema de medição do galpão situado na Quadra 2 SGA AE 9, na

cidade de Sobradinho'.

Autor: Deputado César Lacerda

- Mo. n° 3.824, de 1998 - 'reivindica providências ao Presidente

da CES quanto á realização do parcelamento de contas e á redistribuição

do sistema de medição do galpão situado na Quadra 2 SGA AE 9, na

cidade de Sobradinho'.

i
ou um ato tipificado como crime, como foi assinalado pelo Governo, os I
responsáveis devem ser punidos administrativa e penalmente, mas não os I
alunos e professores que, de forma ética e ,de boa-fé, estão tentando levar I
o curso à frente. Não se pode trazer prejuízo áquelas pessoas que, de I
forma digna, decente, com suor e dificuldade, pagaram seus cursos e I
estão tentando conquistar sua profissão. Eles não podem, de formal 1

nenhuma, ficar prejudicados.

AuIlr. D~ c:::.s. t.~ Hoje, pela manhã, solicitei ao Deputado Filippelli que nos i
• Mo. rt' 3.831, da 1118. 'hIIWlda pro'oIidênolas ao Presidente ajudasse e S.Exa. nos ajudou. Fizemos um contato com a Presidente doi I

l1li TGIlIbrasllla $IA qu8IltD • in.81~"de ••• ~ _ UIO p6bllco Conselho Regional de Educação, que está viajando e deverá chegar

(afeItIo) n. Cl 114, eo !lido di '''' ~ •• Poikia, na Cidade de amanhA. Nós haveremos de fazer um contato pessoal com ela. I
Santa ~aritl'. Eu gostaria de pedir o apoio dos Parlamentares para qúe !

Autor: Deputado César Lacerda fizessem gestões junto ao Conselho Regional de Educação a fim de que !
. . . . ~ . __ . . . .. _. . J
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Não havendo mais quem queira usar da palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
Os Deputados que aprovam as moções permaneçam como

estão; os que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)
Estão aprovadas com a presença de 13 Parlamentares.
As moções aprovadas vão à Mesa Diretora para as

providências necessárias. São as seguintes as moções aprovadas:
Moções nOs 3.790, 3.791, 3.792, 3.793, 3.794, 3.795, 3.796,

3.797, 3.796, 3.799, 3.600, 3,601, 3.602, 3.603, 3.604, 3.605, 3.606, 3.806,
3.610,3.611,3.612,3.613,3.614,3.615,3.616, 3.617, 3.616, 3.819, 3.620,
3.621,3.622,3.823,3.824,3.625,3.626,3.627,3.826, 3.829, 3.830, 3.631,
3.632,3.633,3.634 e 3.835, de 1996.
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,

Muito obrigado.

DEPUTADO FILlPPELLI --Sra. Presidente, peço a palavra pela

haja o prosseguimento do processo lia segunda-feira, permitindo a

continuidade das atividadeS do Centro de Ensino Integrado Santa

Teresinha, de modo qu~Jodos os alunos possamconclljir seus cursos.

Agradeço a pr~sença de todos vocês e parabenizo os

professores que, mesmo sem '?ec:ebqrseus direitos, estão firmes com os

alunos para não permitir que os cursos--se interrompam, causando um

prejuízo que não se possa corrigir:

Peço o "poio de todos os pares ~ ..'I(otação da Moção n°
3635/96.

ordem.

Da COMISS..\O DE CONSTITUIÇÃO li JUSTIÇA
sobre o PIlOJETO DE LEI N" 3.963/98, que
"transforma as parcelas de produtividade de 4%
(quatro por ccnto) e de horas-extras incorporadas,
pagas pcla Fundação do Sen'iço Social. e Fundação
Cultural do !listrito Federal aos seus servidores
ativos, inativos e pensionistas em vantagem pessoal
nominalmente identificada --VPNI",

AUTOR: Poder Executivo
RELATOR: Depulado'

eQ.-<:a-..- eX.":' ~

PARECER N'

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) --Agradeço a

lodos os presentes e, em especial, ao Deputado Cláudio Monteiro por

reconhecer que esta Presidente tem se desdobrado no atendimento às

solicitações feitas. S.Exa. também faz parte daqueles que contribuem com

o quorum, possibilitando o atendimento daqueles que vêm a esta Casa

assistir às votações extraordinárias.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V. Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, eu gostaria também de me associar às

palavras do Deputado Cláudio Monteiro e elogiar a sensibilidade de V.Exa.,

convocando esta sessão extraordinária e colocando em pauta, pela

urgência de sua votação, a moção que foi apresentada somente ontem.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Item n° 3:

"Discussão e votação do Projeto de Lei n° 3.963/96, que

'transforma as parcelas de produtividade de 4% (quatro por cento) e de

horas extras incorporadas, pagas pela Fundação do Serviço Social e

Fundação Cultural do Distrito Federal aos seus servidores ativos, inativos e

pensionistas em vantagem pessoal nominalmente identificada --VPNI'.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Cláudio Monteiro"

Solicito ao Deputado Cláudio Monteiro que apresente o parecer

da Comissão de Constituição e Justiça.

DEPUTADO CLAUDIO MONTEIRO (PDT. Para emitir parecer.

Sem revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, é o seguinte o
parecer:

viabilizando a ação e a

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, senhores que acompanham

esta sessão e que muito nos honram com sua presença. Eu gostaria de me

associar às palavras do Deputado Renato Rainha.

Hoje tivemos contato com esse caso, que é preocupante. Eu

queria deixar claro. como Lider do PMDB e em nome de toda a Bancada

do PMDB, que nosso partido estará ao lado de vocês nessa luta e ao lado

do Deputado Renato Rainha. Desde já me coloco à disposição de vocês

para todos os contatos e interfaces que se façam necessários na solução
desse grave problema.

Parabéns a vocês que mostram uma garra muito grande na

busca da solução de seus problemas e se mobilizam dessa forma, vindo a

esta Casa buscar nosso apoio. Estamos à disposição. Um abraço a todos.

DEPUTADO CLAUDIO MONTEIRO - Sra. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, público presente,

esta Casa sente-se honrada com a presença de vocês, em especial dos

alunos do Colégio Santa Teresinha, que por uma aberração se encontram

nessa situação extremamente desconfortável.

Quero parabenizar o Deputado Renato Rainha pela atitude

louvável que, com certeza, permitirá reverter esse quadro, fazendo com

que o curso volte à normalidade e que as pessoas que investiram em seu

futuro, em seu projeto de vida, não tenham esse sonho interrompido por

uma ação administrativa.

Também quero elogiar a Presidente desta Casa, Deputada Lucia Carvalho,

que, entendendo a relevância e importância da matéria, fez a convocação

desta sessão extraordinária no sentido de atender a este pleito e aos

demais pleitos que serão colocados na pauta desta sessão.

É necessario que o homem público tenha sensibilidade para

com as causas sociais. A Deputada Lucia Carvalho, ao longo dos seus

dois mandatos e agora, como Presidente, na condução dos trabalhos desta

Casa, tem mostrado a todos nós e à sociedade do Distrito Federal essa

sensibilidade para com as causas populares,

votação de medidas importantes nesta Casa.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) -- Continua
em discussão. (Pausa.)

i

i
I

~~c:..~1
I
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1- REl.ATÓlUO

A proposição em epigrafe, de iniciativa do Poder Fxecuti,'o. transf,~l'ma em
vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNl a parcela correspondente a
produtividade de 4% (qllatro por cenlo), decorrente de decisilo judíc.ial ou
administrativnl a que têm direito os sef'\oi<.lores Ativos, tnal1VOs e pensionistas d3
Fundação do Serviço Social.

Além disso, lransforma em vantagem pessoat nominalmente identificada -
VPNl a parcela correspondente a horas-extras incorporadas, originárias da
Resotuçã<l Administrativa n° 69, de 19.09.98, Súmula nO 76 do 1"5T e decisC>es
judiciais a que têm direito os servidores ativos, inativos e pensionistas da Fun.lação
.do Serviço Social e da Fundação CulntraI.

t o relatório.

te o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CI'-.RVAI.HO) Em

discussão o parecer da Comissão de Assuntos Sociais. (pausa)

Não havendo quem queira discutir. encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o parecer;

os que votarem "não" estar.!lo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda á chamada nominal dos
Deputados.

(Procede-se à votação nominal.)

11.VOTO 00 REl.ATOR

A

o Onlln:id;J,

[~ £xtraordinâri ...

CARVALHO)LUCIA

,n

(DEPUTADAPRESIDENTE

Presidência vai anunciar o resultado da votação: 13 votos favoráveis.

Houve 10 ausências. Há um Deputado licenciado.

O parecer está aprovado.

DEPUTADO CLAUDIO MONTEIRO - Sra. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

MARCOS ARRUDA - PMDB
ODILON AlRES - PMDIl
PEDRO CELSO. PT

PENIEL PACHECO - PSDU
RENATO IWNIIA -I'L

WASNY DE ROURE - PT

XAVIER - PPB

ZE RA..\lALHO - POT
LUCIA CARVALHO -1'"1'

UENI(lO TAVARES - PT!J

CAfU - PT
CESAR LACERDA -PTU

CLÁUDIO MONTEIRO.Plll'

DANIEL MARQUES - PMIlll
EDtMAR PlRENEI.'S - PMD!J
fILlPPEI.Ll-I'MDll

GERALDO MAGEI.,\ -l'T
JOÃo DE DEUS - I'fJT

JORGE CAUHY. PMDD
JOSE EDMAR - I'Mllll

LUIZ ESTEVÃO -i'MDll

MANINHA-I'T

~1..INOF.l2INHO - PMllll

MARCO LIMA - PSDB

NOME DOI'.'\RLAA1ENTAR

Em

Em votação.

Os Deputados que O aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer foi aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

Na ausência dos Deputados César Lacerda e Zé Ramalho, a

Presidência designa para relator pela Comissão de Assuntos Sociais o

Deputado Edimar Pireneus.
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDS. Para emitir parecer.

Sem revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. DeputadOS, parecer da

Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nO3.963, de 1998, que

"transforma as parcelas de produtividade de 4% (quatro por cento) e de

horas extras incorporadas, pagas pela Fundação do ServiÇ".oSocial e

Fundação Cultural do Distfito Federal aos seus servidores ativos, inativos e

pensionistas em vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI".

Por tratar-se de um projeto de alcance social e atender aos

servidores, na Comissão de Assuntos Sociais, somos favoráveis à

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO)

discussão O parecer da Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Nos lennos do art. 29, I, a, do Hegimeuto Interno, compete a eSla Comi"ào
apreciar o Projeto quanto aos aspectos de constimcionalidade, legalidade,
juridicidade, técnica kgislativa e redação.

A proposição em comento não encontra cibices na Constituição Fcderal, q"<
dá an Distrito Federal a compctência de legislar sobre assuntos de interesse local
(arts. 30, " e 32, 9 1°).

Sala das Sessões, em

.......................................................................................
[ • criaçlfo de cargos. jllnções 011 empregos públicos n;.~;i;~;~;~;;;;~60

direta. alltárquico e fimdacionai, 011aumento de slIa remuneração;

. .. .A Lei Orgânica do Distrito Fcderal, por seu turno, confere respaldo à
mlclatlva, como se depreende da leitura dos dispositivos transcritos a seguir:

Art. 71 .
fi I' Compele privalimmenre ao Governador do Disrrito Federal a

inicia/iva das leis que disponham sobre:

Diante do exposto, concluímos pela admissibilidade do Projeto em comento
e manifestamo-nos pela sua aprovação.

iI aprovação do Projeto de Lei n° 3.963/98.
iL ._._, ._.__.__. ..__._.__. .__._....__._._._...•..._.__~. .._.- - . .R_. __ • -.-.--------.-.-- -.---- •• - .. _.--,-_.-._-_ .. _'_. -- _. - .
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PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, quando proferi o parecer, já o havia

encontrado pronto no processo e proferido pelo Deputado Geraldo Magela.

O Deputado Geraldo Magela, por intermédio de um telefonema,

informou-me que desconhecia a realização desta sessão extraordinária -

aliás, fiz menção de que esta sessão só ocorreu graças à sensibilidade de

V.Exa. Faço questão de ressaltar a manifestação do Deputado Geraldo

Magela, que colaborou com a aprovação do projeto, deixando esse parecer

pronto.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Em

discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei n° 3.963/98. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O projeto foi aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

A matéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) -Item nO4:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Decreto

Legislativo n° 185, de 1997, que 'concede título de Cidadão Honorário de

Brasília ao Sr. Alberto Couto Maciel'.

Autores: Deputados Luiz Estevão e Filippelli"

Em discussão_ (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O projeto foi aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

A matéria segue a tramitação regimental.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, antes do encerramento desta sessão, eu

gostaria de registrar a presença dos moradores de Vicente Pires, os quais

estão apavorados com a notícia de que suas casas serão derrubadas,

amanhã, naquele local. Solicito a V.Exa. que convide os Par1amentares

aqui presentes -para que possamos nos reunir ao final da sessão

extraordinária e solucionar essa questão.

Item n° 2: Projeto de Lei n° 3.963/98 de autoria do Executivo

Local.

Item na 3: Projeto de Decreto Legislativo 1tt185/97 de autoria

dos Deputados Luiz Estevão e Filippelli.

As moções nao necessitam ser votadas em segundo turno.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessãO às 16h18min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

43 SESSÃO LEGISLATIVA DA 23 LEGISLATURA

ATA DA 383
(TRIGÉSIMA OITAVA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 19 DE AGOSTO DE 1998.

1- SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lucia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Jorge Cauhy.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 16 horas e 19 minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 20 minutos.

1 -ABERTURA

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 • ORDEM DO DIA

(1 a) Discussão e votação, em bloco, dos segui:ltes itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
na 3.848, de 1998, de autoria do Executivo local, que "Autoriza o
Poder Executivo do Distrito Federal a abrir crédito suplementar à
Lei Orçamentária Anual do DF no valor de R$24.800,OO (vinte e
quatro mil e oitocentos reais".

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Acato a

solicitação de V.Exa., comunicando que já fizemos contato com a

Secretaria de Agricultura, precisamente com o Secretário João Carvalho.

Portanto, conversaremos, após esta sessão, com os moradores de Vicente

Pires em reunião, na sala em anexo à Presidência.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a

presente sessão, convocando, em seguida, sessão extraordinária, com a

I seguinte
i ORDEM DO DIA. ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
I n° 3.963, de 199B, de autoria do Executivo local, que 'Transforma
: Item n° 1: Projeto de Lei nO3.848/98 de autoria do Executivo as parcelas de produtividade de 4% (quatro por cento) e de horas-
I Local. extras incorporadas, pagas pela Fundação do Serviço Social do
L . . _
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Distrito Federal e Fundação Cultural do Distrito Federal aos seus
servidores ativos, inativos e pensionistas em vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI)".

ITEM 3: Discussão e votação, em 20 turno, do Projeto de
Decreto Legislativo na 185, de 1997, de autoria do Deputado
Luiz Estevão, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. José Alberto Couto Maciel".

APROVADOS por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(20) ITEM INCLUiDO: Discussão das seguintes redações finais:

- Redação final do Projeto de Lei na 3.848, de 1998, de autoria
do Executivo local, que "Autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do
DF no valor de R$24.800,OO (vinte e quatro mil e oitocentos
reais)".

- Redação final do Projeto de Lei na 3.963, de 1998, de autoria
do Executivo local, que "Transforma as parcelas de produtividade
de 4% (quatro por cento) e de horas-extras incorporadas, pagas
pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e Fundação
Cultural do Distrito Federal aos seus servidores ativos, inativos e
pensionistas em vantagem pessoal nominalmente identificada
(VPNI)".

• 'Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n° 185, de
1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Concede o título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. José Alberto Couto
Maciel".

APROVADAS nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento
Interno.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Lucia Carvalho):

- Declara encerrada a presente sessão.

11- DETALHAMENTO

lTEMN°2 ~
"Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei nO3,963,

de 1998, que 'transforma as parcelas de produtividade de 4% (quatro por

cento) e de horas extras incorporadas, pagas pela Fundação do Serviço I
Social do Distrito Federal e Fundação Cultural do Distrito Federal aos seus

servidores ativos, inativos e pensionistas em vantagem pessoal I
nominalmente identificada - VPNI'.

Autor: Executivo Local"

ITEM N°3

"Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Decreto

legislativo nO185, de 1997, que 'concede título de Cidadão Honorário ao

Sr. José Alberto Couto Maciel'.

Autores: Deputados Luiz Estevão e Filippelli."

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que os aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - O projetos

foram aprovados com a presença de 13 Parlamentares .

Esta Presidência dispensa o interstício regimental para a

imediata apreciação das redações finais.

Passa-se à imediata apreciação das matérias.

"Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 3.848, de

1998, que 'autoriza o Poder Executivo a aoor crédito suplementar à Lei

Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 24.800,00 (vinte e

quatro mil e oitocentos reais)'.

Autor: Executivo Local"

"Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 3.963, de

1998, que 'transforma as parcelas de produtividade de 4% (quatro por

cento) e de horas extras incorporadas, pagas pela Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal e Fundação Cultural do Distrito Federal aos seus

servidores ativos, inativos e pensionistas em vantagem pessoal

nominalmente identificada - VPNI'.

Autor: Executivo Local"

"Discussão e votação da redação final do Projeto de Decreto

legislativo nO185, de 1997, que 'concede'Utulo de Cidadão Honorário ao

Sr. José Alberto Couto Maciel'.

Os projetos de lei vão à sanção.

O projeto de Decreto Legislativo vai à promulgação.

Autores: Deputados Luiz Estevão e Filippelli"

Em discussão as redações finais. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Encerrada a discussão, sem emendas ou retificações, as

redações finais são consideradas definitivamente aprovadas, dispensada a

votação.

Mesa.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Há número

regimental. Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado Jorge Cauhy a secretariar os trabalhos da

Passa-se à

ORDEM DO DIA.

"Apreciação em bloco dos seguintes itens:

I ITEM N° 1

"Discussão e votação, em 2° tumo, do Projeto de Lei nO3.848, PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Agradeço
II de 1998, que 'autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei aos Srs. Par1amentares que possibilitaram a votação dos projetosI Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 24.800,00 (vinte e solicitados pela população.

I quatro mil e oitocentos reais)'. Nada mais havendo a tratar, encerro a presente sessão. I

I Autor: Executivo Local" (Levanta-se a sessAo às 16h20min.) I
I iL- . --------.---------------.--.-.-.-------------.--
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Brasilia,..31 de agosto de 1998

/,/

~ '

Dcputa<laÚICI~
,/ Prcsidente

Faço saher que a Cámara I.egislativa do Dislrito Fedcral aprovou, o
Governador do Distrito Federal, HOStermos do ~ JO do art, 74 da Lei Orgánica do
Distrit() Federal, sancionou. e eu. Presidente da Cimara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ (,0 do ml'sm() artigo. promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Fica dl"safctada da destinação de uso comUIll do povo c passa à
categoria de hem dominial. após cumprido o disposto no a,1. 51 da Lei Orgânica
do Distrito Federal, a área contígua aos C()njuntos C e J das Quadras 17 e IJ,
respectivamente, do Setor Sul dn Região Administrativa do Gama - RA 11.

Art. 2° Após a destlfetaçi1o, fi área serú incorporada às unidades
unifamilia,~s ~ntes na data da puhlicação desta Lei Complementar n()s
Conjuntos C e J das Qnadras 17 e I J, respectivamente, e os prnprietários de lotes
contíguos à àrea ficam autorizados a realizar a cobertura e () fechamento com
grades, vedado o fechamento para ampliação ou construçâo de cõmodo adicional
na edificação,

Art. 3' Fica assegnrada ao poder púhlico a realização de ohras de
manutençâ() nas instalações de infra-estmtura básica na área a que se refere esta
Lei Complementar, assim como a exeeução de ()bras que se fizerem necessárias,

Parágrafo único, Fica o proprietário responsável pela reparação dos danos
às instalações de infra-estrutura básica causad()s pelo cercamento e cohertura da
área.

Art. 4° O Poder Executivo elaborará as nonnas necessárias á aplicação
desta Lei Complementar no prazo de noventa dias,

Arl. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data dc sua publieaçã().
Arl. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Amplia as áreas dos loles <Iue especifica,
na Região Adminislrativa do Gama - R\
11.

Faço saher quc a Cámara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Govemador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art, 74 da Lei Org,iniea do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Càmara Lcgislati\'a do Distrilo
Fedcral, na fomla do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinle Lei
Complementar:

l-iLci~-c~~-p-i-e~~n-t~_'~_.~_'~_"_'--_-_-'_'_-_'-_'-_-_'-_-'------.-~-~~.C:O:;-PI-.F-"'l-I'-N']-..."-R--N-'O- -IJ-J,-D-E-2-5 1-)1-'..-\C-;(-)S-TO-D'-' -19-98--------,

(Aulor do Projeto: Dcputado Distrital Edimar Pireneus)

I nesafeta a área <Iue menciona no Setor
I LEI CO:\IPLUvIENTAR N' 125, DE 06 DE AGOSTO DE 1998 Sul da Região Administraliva do Gama-I (Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar) RA 11

I
I

Arl. 1° Ficam ampliadas as áreas dos lotes da "Iilra Arquidiocesana de
Brasilia, localizados na Regi"" ,\dministrati\'a do Gama - RA li, com as
seguintes espccifíc;\çôes:

I - a área do lote da Paróquia "ossa Senhora de Fátima, situado na Praça 4
do Bloco Il do SelOr Sul. fic.q ampliada em dois mil e quatroccntos metros
quadrados:

11 - a área do lote da Paróquia São Jo"o Batista, situado na Praça I do
Bloco Il do Setor Sul. fica ampliada em dois mil e quatrocentos melros
<Iuadrados:

111 . a área do lote da Igreja Nossa Scnhora do CanHo, situado na
Entrequadra 4-6 do Selor Lesle, fica ampliada em seis mil setecentos e quarenta
metros quadrad()s;

IV - a área do Lote 1 da Paróquia ;"\ossa Senhora Aparecida, situado na
Praça I do Setor Oeste, IIca ampliada em quatro mil e seteuta e ciuC() metros
quadrados:

\' - a úrl"a do IOh; da Capela São Vil'ente de Paula, situado na Flltrcquadra
2CJ-:n do Setor Leste. fie:"! ampliada em um mil quinhcntos c sessenta c dois
metros quadrad()s.

Art, 2° ,\ aitera<;"o d,) loteament() e a desafetaç"o de que trata esta Lei
Complemcntar '0hcdccedo aos dispositivos da Lei fedcml nO 6.766. de 19 de
dezembrode 1979, C da ,I.ci Org<Íuica do Distrito Federal. especialmente ao a11.

,:;~,." 5)-, "
;.;' ~ 'G;~rll"'" ArL ~o O.-.,POdCTFxecuti\'o regulamentará esta Lei ('nmplcmentar no prazo
\ i'i' de t1{)\,:c.nla dias.

:\rt, 4° ESla Lei ('onlpklllentar enlra Clll \ignr na data dc sua publicaçã(),
.-\11.5° Rc\'ogam-sc as disposições em cOlltrário.

Brasilia, 12 de agosto de 1998

~
Deputada J;lIClA~O /

./ Presid~~;~--- C/
//

(Republicado por)<!r saido com incorreção uo DCL de 1]/08/(8)

LEI COMPLEMENTAR N' 134, DE 25 DE AGOSTO DF 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Desafeta e altera destinação da área
pública que especifica, situada na
Quadra 501 do Cruzeiro Novo, na
Região Administrat;,'a do Cruzeiro - RA
XI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal apr",'ou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art, 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cámara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do li 6° do mesmo artigo, promnlgo a seguinte Lei
Complementar:

Fixa ° Centro de Tradições Populares
Ilumha-,\Ieu-Boi, na .\rea Especial 2 da
Quadra 15, na Região Administrath'a de
Sobradinho - R-\ \"

LEI CO~IPLF\lE~TAR N° IJ2, DE 25 DF AGOSTO DF 1998
(.-\ulor do Projet(): Deputado Distrital Daniel \-Iarques)

Faço saher que a ('"mara Legislati"a do Dislrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art, 74 da Lei Orgánica do
Distrito Federal. s,Hlcil)fHHI. c cu, Presidente da C<imara Legislativa do Distrito
Federal. na forma uo ~ CIO do mesmo artigo. prolllulgo a seguinte Lei
\.()rnplernentar:

A11. lO Fica fi.\:,Hlo o Centro de Tradi\ões Pop"l<-tres Bumba-t\.lcu~R(li, na
Área Especial 2 da Quadra 15, na Regiiio Adrninistrali", dc Sohradinho - RA V,

Art. 2° () Poder Exc~tI1i\'o adntílrú as Illcditlas necessárias à
implementação des1a l,ci Complementar no praLO de sessenta dias,

Art. 3° Esta I.ci Complementar entra em \'ignT na data de sua puh1icação.
'\11. ~o Rc\'ogam-sc as disposições em cOllfrúrio.

Art. I' Fica desafetada e passa à categoria de bem dominial a área pública
de uso comum do povo. com 1.489,X5m2 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove
metros quadrados e ()itenta e cinco centimelms quadrados), que cerca o Lote 2 do
Conjunto D da Quadra 50 I do Cruzeiro Novo, na Regiâo Administrativa do
Cruzeiro - RA XI, sendo:

a) 450,36m' (quatrocentos e cinqüenta metros quadrados e trinta e seis
centímetros quadrados) de frente;

b) 571,20 m' (quinhentos e setenta e nm melrns quadrados e vinte
centímetros quadrad()s) de lateral direita;

c) 194m' (cenl() e noventa e quatro metros quadrados) na parte central da
lateral esqucrda:

d) 274,29m' (duzentos e setenta e quatro metros quadrados e vinte nove
centímetros quadrados) de fund()s.

S )" A desafetação de que trata este artigo fica condicionada à realização
Brasil;a. 31 de ag,'st() de I ')')8 de andiência púhlica, nos tcnn()s do art, 51 da Lei Orgánica do Distrito Fedcral.

I S 2° O bem referido neste artig() passa a ser destinado 110 uso institucional.I aplicando-se-Ihe a outorga onerosa de alteração de liSO.
I ~ Art. 2° Fica o Lote 2 do Conjunlo D da Quadra 501 do Cruzeiro Novo

ampliado nas dimensões referidas no 'artigo primeiro.
I ~ Paráb'Tafo único, A ampliação será efetuada a títul,) oneroso, mcdianteL , , [)e::::~~:~~~~:~~~I~~, co_n_cessão d~~SO ou.alien~ção: __ ,, . J
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Brasília, _~I de agosto de 1998

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1° Fica vedada a utilização do canteiro central da Estrada Parque Dom
Bosco _ EPDB, localizada no Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS, para a
implantação de estacionamento de veiculos automotores.

Parágrafo único. Nas áreas de que trata este artigo, ficam mantidos os
estacionamentos implantados anterionnente à data de puhlieação desta Lei
Complementar.

Art. 2° Esta Lei Complemeotar entra em vigor na data de sua puhlicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições cm contrário.

Brasília,.31 de agosto de 1998

LEI CO\IPLDll:'\T ..\R N" 138, DE 25 DE V,OSTO DE 199R
(Aulores do Projeto: Deputados Distritais Luiz Este"ào e Daniel "larques)

Faço saber que a Cámara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3" do art. 74 da Lei Orgánica do
Dislrito Federal, sancionou, e eu, Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6c do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lci
Complementar:

Ilispüe sohre o uso e a ocupação dos lotes
do Setor Comercial Central situados na
Avenida Independência, na R~ião
Administrativa de PlanoUina - RA \'1.

LEI C01vlPLEMENTAR N" 137, D~: 25 D:AGOS:~~:::I
(Autores do'Projeto: Deputados Distritais Tadeu Filippelli, Luiz Estevão e Daniel I

Marques) . 1

. . Veda a utilização do canteiro central da ,
Estrada Parque I)om Bosco - EI'OB - I
para a implantação de estacionamento de I
veículos automotores. I

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Fedcral, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgániea do I
Distrito Federal; sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito I
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei ,I

Complementar: !
i

I
I
I
i
I
I
I

"U~.II-
Pr~s~;e~~

Deputa

Brasilia. 31 de agosto de 1998

LEI COMPLEMENTAR N" 136, DE 25 DE AGOSTO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Oesafeta a área que especifica, na Região
Administrativa de Taguatinga - RA 111.

LEI COMPLEl'vlENTAR N" 135, DE 25 DE AGOSTO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Adão Xavier)

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação nriginal. e passa il categoria de
bem dominial. para uso institucional, com ati,'idades de cu\lo, educação e social
do tipo assistência social, a área com quarenta melros por cinqüenta metros.
loealizada entre as Ruas 72 e 87 do Conjunto F da Q"i L 16, na Regiãn
Administrativa de Taguatinga - RA 111.

Art, 2° A desafetação da área referida ncsta Lci Complementar será
precedida de audiência pública, nos termos do art. 51, ~ 2", da Lei <lrg,1nica do
Distrito Federal, e será ocupada, preferencialmentc, pela Igreja Evang~lica
Assembléia de Deus, observado o disposto na Lei n' L250. de 6 de no,"Cmbro de

1996.
Art. 3° O Poder Executivo adotará as providências neccssárias. no prazo

dc noventa dias.
Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em coutrário.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do li 3° do art. 7.t da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do S 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

I

I

I
__________J

A11. 10 Ficam regidos por esta Lei Complementar o uso e a ocupaç~o dos
lotes do Sctor Comercial Central situados na Avenida Indepcndência, na Regiào
Administrativa dc Plana\lina - RA VI.

Art. 2° Os usos dos lotes de que trata esta Lei Complementar são os
seguintes:

I - permitidos:
a) comér~io varejista:
b) sel"iços;
c) la7.cr;
d) cultura;
e) instilucional;
I) hospedagem;
11- tplerados:
a) residencial colet;vo. a partir do primeiro pa\"Ímento;
b) manufaturas de médio porte;
c) armazenagem e comércio alacadista em área constmída de até duzentos

metros quadrados;
d) ensino seriado:
111- proihidos:
a) residencial, no pavimento térreo;
b) oficinas mecânicas;
c) oficinas de lanternagem:
d) scrralharia.
Paráb'Tafo Ílnico. A instalaçào de atividades não wntempladas neste artigo

será ohjeto de consnlta ao lostitnto de Planejamento Territmial e Urbano do
Distrito Federal - lPDr - e devidamente refercndadas pelo conselho local de
planejamento,

Art. 3° Os índices urbanísticos míniml.ls para os lotes de que trata esta Lei
Complementar são:

I - taxa de ocupa,'ão dc cem P(>T, cento da ârca do lotc: -/

11- taxa de construçào máxima de quinhentos por cenlo da área do lote'
m - altura máxima da editicaçào de "inlc metros: •
IV - número máximo de seis pavimentos:

Dispõe sobre a alteração de uso e a
desafetação de área pública no Setor
QNF da Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

Brasília,:31 de agosto de t99&

//
Deputadai~

, • Presidente

Art. I° Fica aherada para uso institucional com atividade dc culto a
destinação do lote localizado no Setor QNF entre as áreas do Sen-;ço Social da
Indústria _ SESI - c do Lar do Menor, na Região Administrativa de Taguatinga -

RAIII.
Parágrafo único. A área referida neste artigo tem a extensão de vinte

melros de largura por duzentos e cinqüenta metros de comprimento.
Art. 2" O Poder Executivo desafetará a área de que trata esta Lei

Complementar. de acordo com o disposto no art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do

Distrito Fedcral.
Art. 3" A Mitra Arquidiocesana de Brasilia tem prioridade na ocupação da

área de qoe trata esla Lei Complementar, para implantação de projeto a ser
aprovado pelo Poder Executivo.

,\rt. 4' Esla Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposiçõcs em contrário.

Faço saber que a Cámara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Fedcral, sancionou, c eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Fcderal, nli forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguintc Lci

Complementar:

I
I

I
I
I
I
IL . ._. . ,-.-------------.--- - -
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r
---~~::'~::mc':o~::~~::,~atón:-mtemo do lote de uma vaga para

cada emquellta metlos qU,ld"ldos de área cOllstnllda, descontada a área utilizada
CXchlslvalllcnte par.1 rara!!em

VI - númelO maXllllO de três subsolos
Art. 4" As árcas públicas do entomo dos lotes serão objeto de projetos

I
especificos de paIsagISmo e podcrão conter:

I - áreas para estacionamentos arborizados na proporção de uma árvore
para cada vaga;I 11 - 1'1t(IXfOll/1d;

i 111- acesso de veículos aos subsolos dos lotes;I J V - áreas de Jazer.

I
Parágrafo único. Fica vedado o acesso de veíclllos aos subsolos dos lotes

pela Avenida Independência.
I Art. 5° Fica pennitida a construção de marquises nas testadas dos lotes,
I com avanço de' até três metros na área pública. mediante tellno de concessão
I onerosa de uso.

Art. (,0 fica pennitida a construção de vamndas com avanço de até um
metro na área púhlica, desde que respeitados os limites da área máxima de
construção estipulada no artigo terceiro.

Art. 7" No caso de utilização dos pavimentos superiores para residência,
serão ohrigatórias a entrada c a circulação vertical independentes dos demais
liSOS.

Art. 8° O proprietário do imóvel de que traIa esta Lei Complementar
gozará dos beneficios ora propostos desde que:

I - atenda aos pré-requisitos desta Lei Complementar e da legislação
pertinente;

11 - efetue o pagamento correspondente ao acréscimo de úrea permitida,
segundo a seguinte fónnula, a ser efetuado quando solicitar o alvará de
constmção: VLO = VAE x QA, onde:

a) VLO = valor a ser pago pela outorga;
b) VAE = valor do melro qlladrado da área edificada no acréscimo da área

de constmção pennitida multiplicado por "nte centésimos;
c) QA = quantidade de metros quadrados a sercm acrescidos.
~ 1° Para a definição do valor do melro quadrado da :'irea edificada, serão

considerados os valores utilizados pata a tributação do imposto sobre a
transmissão illler )'I\'OS de bens imóveis e dircitos a eles relativos - ITBL

~ 1° O valor da outorga será expresso em moeda corrente. ahwli:r[ldo por
indice oficial de correção ll10netitria lia data do cli:tinl pagalllcuto.

~ 3° Os rCClJrso~ arrecadados serão destinados prinrilariamcntc a ohras de
saneamento, de ahastecimento de á~lIa c de fornccil1ll:nto de energia elétrica
necessárias em face da modific<-tção proposta nesta Lei COInplcmcllfilf. /'

Art. 9° O disposto r1l:sta I.ci {'OIllpklllclllar st:rú illcorporado (lO Plano
Diretor Local de Plallallilla.

:'rt. 10. Esta Lei Complementar cnlra em \ig('r na data de sua plIhlica,'ào.
:\r1. 11. Rcyogam-sc as dispnsi,'i)cs em cOl1trúrio.

Brasília. 31 de agoslo de I()()X

/
./

~

1.1'1CO\IPI.F\lF\'T ..\R:\" 1:1'),DI: 25 DI': .\GOSTO DI' I()()~
\Ul(lf' do Projl'lO: Depulado Dislrilal l":dilllar PirCIIl'lIS)

Dispi'lc sobre a amplia(:10 til' :irets
d",tin"das a escolas, na Qnadra 38 da
\'ila S:10 .José da Região Administrativa
de Ilr:lfliindia - RA I\'.

,",aço sah~r qUl' a C';iJnar;J l.l'~i:-.lali\'a do Distrilo Federal apl"()\'Oll, o
Cio\.'l'l'llador do DlSlrilo Fl'd~ra1. nos tlTJ1H'S dn ~ 3" do art. 7.1 da Lei Orgúnica UI)

I )islrilo Federal. sancloflol!. l' t'u. Presidcllte da CÚlllara f .l'gi~lali\'a do J)islrilo
h.'dera!, !la forma dI) ~ ú' do meslIlo aT1igo, prolllulgo a seguinte I.ei
('omplcrIll'lIlítr:

:\rl. IU riram ampliadas as áreas destiJ1adas a L'scolas ahaixo
cspccificad<-ts. sillladas na Quadra 38 da Vila São José. na I{q!iào :\dlllillistr~lti\'a
de Ilrazl:india - IC\ 1V:

I - a ":sL'ola-CIClSSl' n" 7, em:
a) lOIll (trinta metros), na fachada voltada para a rodo\ ia DF IXO:
h) 25111(vinil' c cinco metros), na LlChada voltada para a l'-;qllLTda do lote
c) 10m (de/. lIlctros). IH! fachadll \'{)Ilada para a dircila do IOlc:
11- a hcola.C'lasse n" (, da Arca Especial n" I, cm:

'" <I) 1.5111(qllill/C 1lH.'trns). 1111fllcllada \.ohada para os lotes fcsidclh:iais da
(hmdrêi 38:

h) ISIIl (qllill/l: mctros). na fachaua \ohítda para ;1 via qUl' separa <l'l
()uadra 37 t: .,X.

Art. 2° Para a ampliação dos lotes a que se refere esta Lei Complementar,
fica autorizada a desafetação de área pública de uso comum do povo, nos tennos
da legislação vigente e, em especial, do art. 51, ~ 2°, da I.ei Orgliniea do Distrito
Federal.

Art, 3° Para os lotes ampliados, pennaneeem inalteradas as normas de
ocupação, uso e edificação vigentes na data de publicação desta Lei
Complementar.

Art. 4° O Poder Executivo adotará os procedimentos técnicos necessários à
implementação desta Lei Complementar no prazo de noventa dias.

Art, 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

I3rasilia, J I de agosto de 1998

rL
Deputada-ÜICL\ C R\ ALUO

/// Presidentc

/

LEI CO:\lPI.E~lENTAR N° I~O, DE ~5 DE AGO'lTO DE 1998
(Autor do Projeto. Deputado DlSlntal Jorge Cauh)')

Autoriza a ronslrução do quarto
pa\'iml'lIto nos loles cornrrrllus de uso
industl"ial do Srlor de Indústril's Gráficas
- SIG. da I{egiiio Administrali"'H do Níldeo
Iland.inlllt •. HA Vtll.

ra\~o saher que a C,:lmara I.egislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ .10 do ar1 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou, e cu, Presidente da Câmara I.egislnt\va do Distrito
rcderal. na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art I () Fica autorizada a construção do quarto pavimento nos lotes comerciais
de uso industrial localizados no Setor de Indústrias Grúticas - SIU, na Região
Administrati\'a do Núcleo Bandcimntc - RA \'111

Paragralo uníco. O quarto pavimento terá acesso comum com os demais
ravimcntos, com os quais formara unidade arquitetônica única. .

Art. 2° A altura máXima da edllknção será de doze metros c vinte centlmetros
em lotes com área de até quatrocentos e noventa e seis metros quadrados

Art )0 I\:ào são obrigatórios os afastamentos laterais e de fundus nus lotes
com área de ate qumrocentos e noventa e seis metros quadrados

Art. 4° :\ tasa de ocupação ohedecerá aos seguintes parâmetros:
I - noventa pm cento da área, em lotes de até cem metros quadrados~
11- oitenta e cinco por cento da área, em lotes com área acima de cem metros

quadrados até duzentos c dez metros quadrados;
111- oi tenta por cento da área, em lotes com área acima de duzentos e dez

metros qU3d,.ados a/é quatrocentos e noventa e seis melros quadra.?os. . .
!\rt 5° As altcmçôcs de que trata esta Lei Complementar hcam conc\iclOnadas

à disponibilidade e capacidade dos equipamentos púhlicos url:nu~osc. comunitários,
bem como do sistema vióno e atendimento às contlicionantes ambientaiS.

Parágrafo único. O Poder Executivo fica incumbido de proceder, por
intermédio dos órgãos competentes, às análises necessárias à comprovação do
atendimento das condicionantes previstas neste artigo.

Art 6° O Poder Executivo providenCiará a<; adequações das normas de
I.!aharito da RCl.!ião ,\dministrativa do Núcleo Bandeirante. no prazo de sessenta dias.
.... Art 7° l:s1a l.ei Complementar en1ra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília.31 de agosto dc 1998

/
./

Deputada L~~O
PreSidente

LI'I CO\tl'l.I'.\IL:'oiTAR 1'" 141, DF ~5 DE AGOSTO DL 199R
(Autor do Projeto Deputado [)lstnlnl Penlel Pacheco)

Dispõe sobre 11 amplia.;ão do l.o4e 2 (:a
EQ:"lL 17-19, na Região ..\dlllini.str,illint d('
Tllguatinga - (t.\ 111,

Faço saher que a C;'imnra Legislativa do Distrito I:edcral í\provOll. o
Governadur do Distrito Federal, nos termos do ~ )'.' do art 7.f da LCI Org:jrllca do
Distrito h:dcral. sanCionou, c eu, PreSidente da C<Jlllara l.eglSI<lll\'U do Distrito
F(.'dcra1. na fonn3. dn ~ 6° do mesmo artigo. prornulg,o a seguinte l.ei Complementar

:\11 I () FicJ ampliado n3S dlf11CnSÕCs alnllso CSfH.:clfl(',jdas e P:ISSél. à l'al~gona
de hCI1l dOllllllla; o Lole ~ da I:Q,\lL 17-1(), llal{cglào Adminl:,lratJ\";J dL' TaglJ<l1l!l~<l
- R .•\ 111

. ----~._---_. __ ._.- -- ----_._------- --- ..._.__ ._-------
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I - oito metros por quarenta metros, no lado direito do Lote 2, voltado para o
passeio público;

11 - doze metros por quarenta metros, no lado esquerdo do Lote 2, voltado
para o passeio público;

/Il - trinta metros por cinqüenta metros, no lado frontal do Lote 2, voltado
para o passeio público.

A,t. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder á desafetação da referida
àrea, obedecidos os critérios estabelecidos pelo art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 3° fica permitida a ocupação da área de que trata o art. 1° pela Igreja
Batista Ebenézer, para a constmção de salas destinadas á educaçâo.

Art. 4° Para o lote criado por meio desta Lei Complementar, f,cam permitidos
os seguintes usos e normas de construção:

I - atividade e projetos educac\onais, culturais e sociais, cultuaI obrigatória.
escolar de ensino, creches do tipo assistência social;

11- casa pastoral, casa de zelador e quadra de esportes;
III - construção de até três pavimentos, térreo mais dois pavimentos

superiores, além de subsolo optativo, com altura liberada para torres, caixa d'água,
casa de máquinas e elementos decorativos~

IV - a edificação poderá ocupar cem por cento do terreno, desde que atendidas
as necessidades do projeto arquitetônico;

V - cerca de fechamento, admitido o afastamento de até três metros fora dos
limites do lote.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Art 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 1° Fica destinada para localização de feira livre, a ser ocupada Pelo~l
ambulantes cadastrados pela Administração Regional de Ceilândia até dezembro I
de 1997, a área de 6.148m' (seis mil cento e quarenta e oito metros quadrados)
situada na Praça da CNN I, entre as vias Hêlio Prates, N I, N2 e a via de acesso à I
CNN I, na Quadra N Norte, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

Parágrafo único. A ocupação a que se refere este artigo obedecerá aos 1
dispositivos legais pertinentes.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. I
Art. JO Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,.:51 de agosto de 1998

Deputad

//

Leis------------------------------

firasi!ia, ~'I de agoslo de 1998

Deputada~~IO
/' I'resid~~;:'~

.,//

LEI N° 2.051, DE 25 DE AGOSTO DE 1998
(Aulor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Autoriza o Go\'erno do Distrito Federal a
construir o Anfiteatro Cobcrto no Ccntro
Interescolar de Línguas da Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX •

LEI COI'vlPLEi\IENTAR N" 142, DE 25 DE AGOSTO DE 1998
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Lucia Carvalho)

nesafeta área pública para ampliação da
Escola-Classe n° 5, na Região
Administrativa do Guará - RA X.

Faço saher quc a Câmara Legislativa do Distrito Fedcral aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do * JO do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presideute da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do * 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Faço saber que a Cãmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e cu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. I ° Fica o Poder Executivo autorizado a constmir o Anfiteatro Coberto
no Centro Interescolar de Línguas da Região Administrativa de Ceilâfldia - RA
IX.

Art. 2° Para efeito desta Lei, será ouvida a população local quanto à
localização precisa da obra e seu interésse para a comunidade

Art. )0 A implementação do que dispõe esta Lei fica condicionada à
consíb'Oação de dotações orçamentárias na lei orçamentária anual.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

firasilia,31 .de agosto de 1998

Art. 1° Fica desafetada a área púhlica com 1.200m' (um mil e duzentos
metros quadrados), confonne quadro ane,o, para ampliação da Escola-Classc n°
S da Arca Especial do Bloco K da QE 20 do Guará I, na Região Administrativa
do Guará - RA X.

Parágrafo único. A dcsafctação referida neste artigo fica condicionada à
ampla audiêucia pública, nos tennos do art. 51, * 2°, da I.ei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 2° Esta l.ei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. )0 Revogam-se as disposições em contrário.

/,.
./

~ , ... ,
Deputada I.I.(~

Presidente

LEI N" 2.052, DE 25 OE AGOSTO DE 1998
(Autora do Projeto: Deputada Distrital J\.faria José - Maninha)

Brasília,31 de agosto de 1998
nispõe sobre :l alteração de cargos da
C:lrreira de Assistência Pública à Saúdc
do nistrito Federal.

raço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Gm.emador do Distrito Federal, nos ternlOS do ~ ]O do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Fedcral. sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislati\ a do Distrito
Federal, na fomla do ~ (,0 do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

I

I

I
---_._._--- ----- ----------,

Art. 1° Fica o Poder Executi,.o autorizado a reestmturar a Carreira de
Assistência Pública á Saúde, para criação dos cargos de Assistente Intennediário
de Saúde m, e a procedcr à alteração dos \alores de vencimentos aplicáveis aos
cargos de Assistente Superior de Sal,dc da Carreira de Assistência Pública à
Saúde do Distrito Federal, instituidos pela Lei n" 740. de 28 de julho de 19')4,
confonnc Anexo 11.

AI1. 2° Passam a intC!:~Yfar os cargos de :\ssistenlc rntennediário de Saúde
111somente os servidores que foram enquadrados pela Lei n" 740, de 28 de julho
de 1994, como Assistente Intenncdiario de Saúde 11.

Art. 3° Os servidores ocupantcs dos cargos dc quc traIa o artigo anterior
scrâo reenquadrados em padrões correspondentes aos que estivercm
posicionados, observada a tabela de retrihuição constante do Anexo I.

Art 4" As especialidades e atrihnições do cargo de Assistente
Intermediário de Saúde 11, dclinidas na fonna da I.ci n° 740. de 28 de julho de

LEI CmIPLE'IENTAR N° 143, DE 25 DE AGOSTO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Dislrita! José rudes)

Faço saber que a Cámara I.egislativa do Distrito fedcral aprovou, o
Govcrnador do Distrito Federal. nos tcnnos do * 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Lcgislativa do Distrito
Federal, na forma do * 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte I ei
Complemcntar:

Destina área para feira li",e na CNN I
da Quadra N ;\orte, na Região
Administrativa de Ceilãndia - RA IX.
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Altera dispositivos da
Lei nO 1.994, de 2 de
julho de 199B, que
"institui a Gratificação
de Apoio Fazendário
GAF, na Secretaria de
Fazenda e Planejamento".

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 4.024, DE 1998

Brasília. 31 de agosto de 1998

//

~~DepntadaLliClA C. RVAUIO
Presidente --"

[-_._------------_._._._------_ ..__ ._.__ .....- .._--_._--_._._-_ .._------

I 1994. e seus regulameutos. reest11lturado ua fonna desta f.ei,'passam a integrar o Redações Finais
I cargo de Assistente Intermediário de Saúde 111. _
I Art. 5° Aos prowntos de aposenladOlias e a pensões decorrentes do

I exercício dos cargos objeto desla Lei, apliear-se-ão os preceitos nela contidos.
Art. (,0 O Poder Executivo regnlamentará esta Lei no prazo de cento e

I vinte dias.
I Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua pnblicação.
: Art. RO Revogam-se as disposiçiies em contrário.
i
I

LEI 1':" 2.053, DE 25 DE AGOSTO [)[' 199&
(Autor do Projeto: Deputado Distrital \farco I.ima)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Ilá a denominação Gin,ísio de Esportes
Carmem de Oliveira ao Ginásio de
Esportes de Sobradinho, na Uegi50
,\dministrati,'a de Sobradinho - !tA V.

Faço saber que a Câmara Legislali,'a do Distrito Federal aprovou, o
Govemador do Dislrito Fcderal, nos lennos do ~ 3" do art. 74 da Lci Orgâniea do
Distrito Federal, sancionou. e eu, Pre;idente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmn at1igo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Passa a denominar-se Ginásio de [sp()I1eS Cannem de Oliveira o
Ginásio de Esportes de Sobradinho, na Região Administrativa de Sobradinho -
RAV.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sLla publicação.
Art. 3° Revngam-se as disposições em contrário.

Brasília. 31 de agosto de 1998

~~./--

Deputada-tllCIA C\ VALHO ,
// Presidenle

. ..-'/'

Art. ro A Lei nO 1.994, de 2 de julho de
1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I - o art. 1°, 5 2°, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"S 2° A GAF será fixada no percentual
de até cento e sessenta por cento, de
acordo com a essencialidade da
atividade exercida, e calculada sobre
o maior padrão da classe especial do
cargo do servidor,u;

11 o art, l° passa a vigorar
acrescentado do S 3°, com a seguinte redação:

"5 3° Os servidores que fizerem a
opção pelo recebimento da GAF estarão
sujeitos à jornada de trabalho de
quarenta horas semanais.u;

111 o art. 2° passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art, 2° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicaçãou .

em vigor na data deArt. 2° Esta Lei entra
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se
contrário.

as disposições em

Decreto Legislativo-------------- Sala das Sessões, 2 de setembro de 1998.

DECRETO LEGISLATIVO N° 333, DE 1998 PROJETO DE LEI N° 4,030, DE 1998

Brasília, 31 de agosto de 1998
,//

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor José
Alberto Couto Maciel,

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor José Alberto
Couto Maciel.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

I

i ~ .iI Deputac:a.iUC~H9-
1 .presl~~~
i ,/'L . ~ ..

FederalDistritodoLegislativaA Câmara
decreta:

Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado II

a abrir ao orçamento anual do Distrito Federal
(Lei nO ].814, de ~ de janeiro de 1998), para
o exercício financeiro de 1998, crédito
suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três I
milhões de reais), para atender à programação '
orçamentária constante do anexo 111, I'

Art. 2° Os recursos necessários ao
atendimento do crédito decorrerão de anulação J

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder
Executivo a abrir
crédito suplementar à
Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no
valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais).

Legislati.va do
eu promulgo o

taço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:
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Autoriza o Poder
Executivo a abrir
crédito suplementar à
Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no
valor de R$
22.001 _021,00 (vinte e
dois milhões, mil e
vinte um reais)

A Cámara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

emdisposições

em vigor na data de

disposto no artigo
Unidades envolvidas
dos anexos I, 11,

as

Art. 4° Esta Lei entra
sua publicação .

Art. 5° Revogam-se
contrário.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir ao orçamento anual do Distrito Federal
(Lei nO 1.814, de 7 de janeiro de 1998), para
o exercício financeiro de 1998, crédito
suplementar no valor de R$22.001.021,OO (vinte
e dois milhões, mil e vinte e um reais), para
atender às programações orçamentárias
constantes dos anexos VI e VII.

Art. 2° Os recursos necessários ao
atendimento do crédito deéorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias consignadas
ao vigente orçamento, nos termos do art. 43, ~
l~, 111, da Lei nO 4.320, de 17 de março de
1964, indicadas nos anexos VIII, IX, X, XI,
XII, XIII, XIV e XV.

Art. 3° Em função do
anterior, as receitas das
ficam alteradas na forma
111, IV e V.

16 SEOCfAIUA DI: nAMPOaTU
U'~I UC1ll:TAIUADtnv.~SPOII1'U

;NO SltCllnAAJA DI TltAI'(sPO.:ns
UltJ D["'.RT"~OfTO :wnllOPOUT •••.'fO 1II1:nA~POaTt5 t.UA."OS

""'I'lr .•,J, 10"\
_. -.- ~-- - ~ .. __ o-- -- - - -- --~--""'"' ----"~~ ,-- ,--.%11=,,~ ,-- ,--~i~~«!lS(l'M;l:ll

~OCOI"$OO_CS!llllTfII'Q~.f1o:ve..~
~.:OAo"QO.~Df~
.llll' __ Ol"1 ,-- ,--_'ItH:oIOCE~'<Qr:r::H"".O~

- .._- "_""'-"1..- =~ --""-'- --•...•...

•• , I C Ir I c. < A~ '~H~
_. _.~~--- .:=1-::: --~--- - ._~~. I-,- ,----.c.,~~ 1'--- \,,,,,"-

~lJJ.rtw.M~
lVIlCWI "-""f: .••• I..-IVIf/II.~M
«b.ulOl~I-.u<T"Oov.c!ll'll"''''OI
_1U(,o\O_ .••.••.-~1~~~=:-~~.-o==..~:'S15m-:l£ ___ ..•.. ,-~ ,.-..._ ..• ._ •."-.1.- TOT.oI. 1.:ItI_-~ ,.. 1. __--

Sala das Sessões, 2 de setembro de 1998 .

•••• .-0 !

IVr... lU"',:=-~

U $lCIU:T4IUADr.SAUDr:
:.!1'I1 rul'l'04CÁO HflVlTAI.A1I 00 DISTIIITQ n.or.lULU KarrAalA DI: l'llM'SI'OIrTU

UM ItY ~n:.'fTO Dr.Dn.ADAJ DI[ .OD CEM DO I)1STU1'O nDUAL..... .. . ----_. _.- ~--..•• , I t Ir, c ••.~ •• l'IH -- -- - ~-gI~~-. .--~ --CDlI7III"Çlo1_II;IoMIIXlOI'IIla -- --.alUF,g --.-o.cJocm~~
Ill"l.*'MllU\£Alll'_"IiICllI:loOOlI~
.WUClI'I&~COOIlCtOM_OI~1)
~,.~CO~t>o_ .••••••• -- -->l1IIas"'''''lDl7l1:1''1
_rOColO •• Ic.~t>oDl'.QI.oa:lI'oCIO'I.--...-- ._.."'- •...•. =~ -- ~-~- ,

____ . .__ • __ . •__ ._~ .". ._. , • •. .... • .1



_._- ._-----------~-~---------_.----------------------_. __._-----------------------
?3;:,,~~!, Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 4 de setembro de 1998

AISlS1t..,.W;Doct.I_'.iIU •••• 1UI :Il"l'.ll1'

'l'~_~ Jll'llI'I' .1Oltll

&«Ullt_IhClIIlII(oo>"",,",W
[l(5lwo._.oç(luDf.~,_>Çlol
OIf?JI'T""l;Jot><SAOOl.""'-:O.oono.
~-'lOOlli:""'l;.OoJSAS("" •••us •••OOI'\.UÇÁO ,-- ,~-')oI'IIlQI''''_
~1"t.o.Il

1:1Il'01' 'llIl'fl'"O"'_J'~_
l$$I5'I>Qo.""'l'CXl-ooso<'"..,.,,,,~.....;cs:lloMl
IIlQOC\&&lllllloo./olOlO ~.•.., --ASS!S'F'O'I....aOO'

='''''' ~- --"""rtJoolOC-'lDf._ n_ --~(l(~'Sl~
~>OS~I ••••.1lXJS00(a_1I10
COl••••.•.CS••.FIJ'I(tfTI$IQ•••..•.~
•••..•'-'l•• "'.oeJo."'(Xl\IOl.o.nosTtrno•• l$Cl1•••
OlSlUl(l("OIOI/fTII•• ' .•••.•"_Ol •• I~ , -- --=:~~~~~oa~.. - ._._ ..... -~--~'100"1' n(ll'OII

-- _.-------- ...._----_._---------_. __ ._----~_._~-----------_._---------------------_.I
.~ •• " 11

CII.f.lJITO Sl'rl.f.~lr .•••, ,,11.

13 srCJI[TARI.l,O[SAl!D[
lJ~1 J1'NJ)fl D'E S.l,ÚO'E 00 DISTllITO rt:O[IUL

,.,"t"""c'CAo ".(""""f"'" D'~)IU'''.'<1'lJ ,~, '''UJ.OI'"H,,~(l,,~:.
'- "n""I~,''')'''' :,JJ •• .,

1rGl"Itl'(>( 1,))<'",- TO".~••• 1'>oc11\SlII"•..••••.•, •.•• J'l16'"
oaJIlO, ••• Dtl 1'1"'"

:"1'(>:91 n.""'~'1'(""I\SI", •• >\G<l"'''''~''''Nl'lJ 11)"'"
ltOl"'D'OO: lIJl''''

1"1••.••• lU"'''I.''.n'''.)''''~''''''HtJI'''' 111"'"
PG"'ODAUI' 111"'01

'mo 1'110""
r&Al
s••~."';.lJf I" •••• '

."rç,n'.:Ar\o 1>•..•••••••••• 1.1<.0 -, (.A'(WIlA
•.•• ÇA •• l •• , •• '. t(nM'J •••••.••- UC'ET'tU UfC""''''' ....,.

"1C"l ,toI, ••

,- fUO<Srulo<1.•.\llfC~"I.\l. ._,..
"HAl .... '.

,..- n •••••••.•.J1'••••.'O\I~, ••••..JW1._•••••[l.,"'" .... "'.
"H"" '1ooM,"

,,,- •••"'.s"-,t>IrlA,'~''''',.I1,,Il.l>F •••.•• .... ,...
"'C"l • 100M '06

TO''''' ,-*=~ ...•'.
tfQl.-.tllAOl! ~----

1) Sr.C:lr.r"llI" OEOOIlAS
Ulf' ~r.CllET"RIAnEOII"S

'I'(C"'C&CJ.O "'H ~, -,~O\IIMI••. ---1,--' "'::: lll1TlIoUOf•••.~-•••• ,oçJ.o[~ UDW '"""1~- 011''''1
,~W ::~'::1J11~

,•••• ~~ltO, ''')lI'Ol 1,'''0'01
~llI'IU.SICfIlA'altoI'\(l'f"'/oII/lIQ(

:i::I~~~i:j.~;S~~.~

~ªª:£::~~oa ~- .\Dl_

•••••1Il••" •.•1IDl D"l .....• ,",'''":=:,,~~,;"':::""'-l(v:lf.~tl/lSlA1t$ ~~ ~1!6
"'I$lllol.n:.ooa_lltt>OOSlll'1:l.lO.IouA$Cl."'U

~e:~~~-';~OA'V/oll/lJLf"~ ,.~ ".-=~OÇiOlIIo(Dl[l(I.(;uA.'''''l.MOl5''''tllOOA

••111&•••••.' ••••• l'7l '''- '1'-=~~~lII~Cw:J 00<>••.•••••••••./010.0

"'- "'-;==~lIC.lNOSoo:u.OSOU\.U$,,"' •

••••• ..." •••.•_ D"l tll_ ,"''''=:~....::~oa.O'(_COII1'-:> ¥U

•••• .."," ••am ICO'I , ... "~
:.=:'~"'::~"'!I"""_OO"HOO
"wCI'>l''''am l'7l U•• lU}l
:;'=.~O(tI(lIIOAIItAlTOIDlJ.0t0t5I'l""""w:J

•••••• ~,It' ••• ID'I m_ m~
~""""''''.lc.~~\IUlS-'I)S~COOODl

"111&"""'"'_ tcI'l "''"1 IllfTl
===oo"",,,,._OOsrtOll •• 1.JIU.

ItCl!ol""""" CP! Inlll 1111':••.•••••onocJoolSl•.n:.o,,,,,,,, ••11_00 S(1:lO_
""'~lIO$f1tl'l.-.o<l1tllOO1'"'l

11 ~£Cll[.T.loIUADf.TJlA,'1SroATU
UJ'J Ol.r AkTA"I[I'ITO O[ 'ESTlVt.D45 Dl. AOIJIoC[M no Dt!TltrTl) F..l)t.lUL

14 S'EClI.I:TAIII•• OE Sr.Cl'IlANÇ •• 'ÚllUCA
U1'1 OnAIIT ••M[1"'TO OE TRÁ1'I5rro ~l) OISTlUTO nDrAAI

(I'(C"'C"C'I) OOIC"O(~"."
1'IUOO",'lllOfO rn~1[ C""GI)I"",-...o"'C"- .u:.-" .•• DlC .•••••••• "~

"tCAl :1 ••••

,- TJ.AI"IJ(ltJonA.tllfC"'TAl ,,-
'I1C'l I! 11M

1"_ n""'lI'f.(...:I •..~or<T•..••••J".I'."' •••no,,.,, ,,~
rO)CAI. ,,~

:'"'- , ••••••"U(oonI\SDOO"'OJTO••OO>.Al. ,,-
"'CAl ,,-

"" .••. ,,-
,..c,t "-lf' ••••'O.•1)[ '----

("1""(&(" .1 '''H _11M:. ---I
_.

'"""""" IlJt.uoT.",~- ~, .-
Uota'''-_'''O

,I
"'-.....-;..Iocr •••. I"'''"!'-- --~"'-"" -- n_== -.rnoÇotn"',.~
_.0CÓf'_'''''' .•...,~.1n.:.t0Cl<''''~='i.:"'OOj.I ..CIÇ..JOl..•.•.- n_ --I:;';f..:"""'op,o.~.•..•..•.•.,.roM""'O

11 Sr.CII.[TARlAlIf.OnR"s
""1 ~~TIIF.TA.r"I'f.U!lIl"~

11 5EClr.rA,IlIA,O(;OBRAS
:l181 SECICHIII •• O£OnIAS

..
(1"'CI1IC'CJO . 'O'H

"IIllOOl-l .....-otf'OIt. oomo.t[l(P, •••••nwI""OI ~~'"'-""""!Wl:_ .- CO&Ol",",'
, ..- COC-"(

"""':IV' •••• """ tpI .~ .~
•• ".::0 •••"", •••,"""' •...-".1"""':>&''''''1[1( •....••.••
'1J$'1"'1!101!O,y"''loo,",''tloqm<l
tQU""OfT0001fi UOO"-ll u'...,
~;:~,~~;i:~~~';i'~[I(.ul!<l<l!

,,,:«>

",.,,""'lo(JoO''Ir''''CAo<llo:fmoo~on
,,- ,,-

.~ll
"0loI""""'_ I':PI 11 •••• UI"
Cl;lgo..o(,Oo~::Ol<f"'C•••OI' ~1,"1I(.l$~"'l'l
VJo.O"'CI'I'lOII.''''''tI,goIOIAOlO"H<oCllW.
••••• lIl"" •••llWO V'l "~ "':"":'"~~w~;~''::~~~~~i::'"
;:n.~lJIlo1\Q-Ir .•••()"roÇO<.Ol'O"IQ'l~

,,- u_

"'"",_.a~' ••"""onL""'''''.011:.1.,•.••_ O'l ':':" ,,, .•"'
•• _ •• ';"OO.~ ••• c..,. •...[IIt •••-"Ç...,f_.""
~'CXI0001"''''''r;£~.f~~OO!(V.Yo:O::''
':OO\loQ,'(l()"'''
••••••• "' ••• ' ••••, rC'l ", .. ..,...•
~~=c~;;,~~::..;~,.,_I.l"'"

"""-"",,,,"':O:&<:I$'lC>i)~on(.-oo$ll
"',., .." ..

••••• """', •••_ O'l .,,'U' "":TO'.
.., ••ct.•••••"""'..-;:r"'oc~'o.ocJO,.ou.J_
l"OU"C'CO)OlIllf"'l_O"'''''S,'"'O<J''.'C:I
•• •••• ""' ••• ,,.. CPl ..,';0: "1'l<)
! ••cu;.l<l\l("'Ú\~"'U<-lI'I.-..clI1.00J
••••UV'l' •••IIlI' (')r. _."0 ""l".
"''''\l(O''tI''''Gi • .....-._O'' •••~I06 ••on....,..,-,=~tl&_......'''''''''''~oo'"' .••.•

rJ:H.:: 'J11'1l

Of(lJI"_l:I~::oo;:ooso •.•<oo!-.r.loc:J,)OO
lOSlT"'Of_""'~"'_.'..;Jo:l,y ••,O(oa

~~:?::~~_(O'Tr-?l".'~ "" ""'I-.I<lq,lf' O"VOI.I.QOO",'Y.)..os.f-.1' ••••.••

~ t. ( c '" C. C11> TOU, --, _.~OlmIAIlII•. -- -- -"""" eM'IOl_.~-~-- ..- ._.
ltOll051'>.''''_ ", "- ,,-
=:""...;Jc/l/l-..n~"N.!o./I/I()lII"'.

.ul •• m" •• l:'" lO"! 11111 "*tN:""GDl ••• ..-. ••.••••• om_oaQllIO'.-'O.., '""111 ""'~1I
alN5rou;Jo"_oo.sON.'_Oft'lOf._OO()lll
lCII"f'lJII_"IL .•/oIo('(l(~_~~~:;::; ~,. ~~
lXl'O'rJllJl;Jollt:~lIIlW.I_lII/oOl.l&!.lI.l.MOl5p,o.
~7"'o'("'A.l&T10lMO';Jo/Al"'OCO:;_

"lIYftl'lo'I\ltIDMCP! 11-'" ",...
=~oo._&ÇJo""'N.ro.OA()lII'"

"lIllIAI'i''''_lOOI -- --:~09.lc.n;;oOO()lll"_CXJ<,UoTOl',I.'1

"CIlO~''''_ tcI'l '11'''' 111•.•••

:E7:~==lII~"~OO

""" ,.,-
=~_"'-'OA[IIT~ao
•••• ~l1.: •• _ P'I 1." ••• ".lOD
;::':"ocJoo&JII••n:.ooal""OO_[o&()lIItoVlCO'

"MI"lI'''~' tJI'I a.
:..tIltll_"""""' •••lonJW)O.nogo"OOtAOO

"_"~''''lIC\l O'l '''JlI "'Jla
:...tIlOIlll'IDoOll()IlI._"CO:llCDU.llTO"OO(&QO

•• __ ~ ••• '_ lO'l "n "-~~==""::.~~~~o:.'~~
.OIUl'"ltO'_1O"! ~- ~-
=1=~~*kWAtcurvoSOACHCU

n_ "-~':..~"''''_'''C1II01)o:»uMTO''OO

1) S£Cl"' ••IlI" IlI':S ••t.:/}~
1._1 flJ"'ljO(lOF.~"IIf'f:fIOlJr":TlIlTr')rrOf.IIAl.

."'.mVII
CIltonOliUP't.l:MI:"""'1I

LJ ~H;lIcr,\IIIAllr.SAL'lll.
1'ltl f"li'o()\ç\O 1If"'l.••MH I""11f>OllInl/lru rtn~IIAl

16 stCP.f,TARlA.D[TII. •..N~I'(')RTT.5
'11eJ D'E1AAt.llItf.i'nO 'I£TJlOI'OLTT~O D[ TJI..v;SI'OIITT.5 URII""'OS

',"l<:",<-.rA" l>llç••" .•••' •• I.
,.,L-.. •• A••L~lQ ~n [(0'0").0" •.••- ."nl'l"'~'''''''''

,,,,..
"'CAl 1'11"

,~ , ••.•~ •• ot"'"'Ul'l( .••••• \l. '1)'"
P1S(.• t I.""

1"_ n .••••••'.(>o("l""~' •••.•.)VI••.••.•••r"' .•.11 "1'"
,,1C'l ,.,' ..

'''}IIOIlO ••.•.••" ••• "t' •.., ""N" ••• """,.. •• , "1'"
!IlCAl I.r,"

lO•.••. 1'11"=~ !tl'"
1l'OAII>..aI '------

'I"(""c.,lo " !O'" .- - _ ..•.
'-~Q 0JTTIAJ0l.••.,~ -~. ~~-.-

!A<.«1•.•••_~1tl- 1'''''DT' I' ""~l'
.-st...:J.:Iu •••. ~,.
'H"'''''''IlII' n~ n_

~~~~=;;;;~,
'1'"\0::>""""'"

.... 1

n=
:~_;op,o., •....,.,..)c'<JV"'-'lM'roDlS'II'TO

lUT';'(..c)lw1rJt'J.("""'>AJ. ~""'l
'lI••••••'U'~ lD"1'DT' 7l~,:r
-«-1[l(,,-w:l"_""Do»I.*i""""

:~~~~~~;-"'( ._~I~~' ••O'Q"O"~I"" ••"!S•••••.•••..I...;io:J

'U"_l'~_ • '--~I"U"'"

".'.'1;::';'~;;':::;;'~"AA"'_._ I' 'lQJ"nl
~C~llIlIIt"""CI

~,IOO::>OI""..aor,1A ~-AUII'f"Q'
'.s9SF-'O'ICO/ItGfAAl,
'1 •••••• _ ~= ~-c:ooo:t:Ss.IO~.Ol"t::0:J5.tt:~~_.~'_=,.u_~.1~.':.":..~::"w-:~.~~ucn.No
1lIY"'llI..,-,oonu ••••.•••.•('_1ll ",-:,
••• _ •••••..., I ~- ~-CUUl\lr()(;f"••• ro:s'Y"""'ClO'lISllI"INloCJ(I
ooW-,••..•••OC(Wl;' ••.• CJlor••••

" -- .•......•...•...•..... _.- 11""'117' r.1IIl,cn,



------------------------ ._---------- --------------------------_ .._--------_._---
Brasília, sexta-feira, 4 de setembro de 1998 Diário da Câmara Legislativa Págin335

.r(''-.sD(_d~(",..--...(."""••
u narrulA lJ£ !lEClJRA1'«;A l'1Jat.ICA
UI" COIU'O DI: k!"tUIlIOS MIUTAA 00 DI'''UTO PTJH:aAL

J. SI:.C1UTAIU4 DI': Sl:G('1lA.'«;4 rl;IIUCA
'~IM 1'OLicl4 CIVIL f)() DlnltrTO rr.»tllAl.

"'OCk.UIA Dr. TkAI4U(O

H SEC1lrTAflIA D[ SEGUllA:'!'!;A n'lUCA
141" rotinA CIVIL no Ol'I'TllrTOn:Dr.II."L

""CltlC'C!O ;. "'U
._. _.~

wr-...OI!•. -~--. -- MItUDI.~.-"- CCMlrru - -- , .~.
~"""f--.uol'UaCA ,_." '.11"_ ••.•..

''''''llDU'iXJIIlUSMr:l1IIm '''I'tI 10111.".~ •• lltI ,-."lIU~I ____ ODl~-=~~~~':'=:==~
IIlllWItlC~DI-..oIUE~
."'~"QlI_ 10'1 M," M,.1IQ.OÇ,t,000~'''''I'\.oIUSl/ftf''''=::~c::~~a,caJIoo...a

.HU
1Ihl)Z=O~~=::"~,J,:"..•._- ._._ .•.... ~,~~-IllI1." '.11"

""CII,e'CIO . fOI ~~
._. -,~ ~ .. --- __o

"':;'" I'::..":f-:IOC'" -- co"nTII ~~,
:Il:f!"""'OCJOli.($fQ,lWlÇ&I'I."c.o. 111 •.•• ,n".K~ ••••••• I';.&

IIl1JOIDI'lCoCOflll&J:,ll
IIIq«o'llll" t11:)l
~1lUI;.loc~!/IfI"CIlIMOIOIIlIIOOIOol"l).IC••

~~=~:~:~~~
1II01l1i1l"_lCI'l OI'. ~".=~.:;:~~'7CioÇ.\('OOI'OXMc.....

."lC'IlGJIllI1' lO"l m_ IlI ••-'ooc.IOOO"Ol'IWC""CJofl_"t'IT~OI
::"'tt<loOIOf'~"""'Ol""''''~OI~

~"Ol;l'loll ~)H"

1IIn:0"1'1OI "1'" 'li'"1l;l1~"'OI~_"'CrloOlOQ.te\OÇM.
_.O ••••••IÇ('M4.,01XliWTllO'lSlI\~E~~E~;;~=~~~:~'1"M .-~DI!O'-> ___ OS••••••••••• ..ooll4,~

IIIQII""IOI" ~ ,,~ ,,-.IOJISIl;.&ODlC~_ICCM'\[TOS"'{/Ilpo%oo
rcoo.s>;llIlCOU!lOll"tI'_lNrI'_.IlIl"
11111111"""'" ~ .,. ..:-::::"'~"1.OOA5"""'1(DI0I"""

.1IlIl1"'''''_ 10"1 ,,-
li"

~:c::=~~""'~I_.~
.III,m"lII_ IC"'I &Jll ...~OI~T':'I_."CtJIOI""l'_.

.al'''':olIIIlI'' fCPl ")1:' "'11'OOJlIIC,\(IOIINI\ItO$(CO"_ST-..:JIllMl"l!$&OA
~-:~~:;,~T' 1lIl••• ,,- u_~.0I.:":':1AO.S1."tIO""'I.""'OCorM I

('"I""CI,IO _I fO"~
._. -,~Gml.UOI!•. -~--. "':': ~ ..,~- "- _m, ~- .~-OID1~"'\lIIIlIll ~

:1
.'l" .'11&

~~-:'~~::"''''.l;lI'Of:'''-'''''I.I'''''''''
:Tt'll I"!)~OI.~TOtOl'"W'/I'ClJOf"'-""'"

.nl~""llII.1I I0I"l 'I 'I!:!) uniOCl)i:SI(iODI•••l\.IlO.!otsooo.1(_.(U •••••...••
~~~f;~IO"I ••••••I(DIOIIc..-..:.'~Y

IlII'" "',.~r:'z.~':":.,'CII'Cl!III.AlUOD.O~.O/

"". 'I."~Dlla-o_CIJ __ ••••OI'DI~

DlOlIIIU'IlIII!lllf10"1 IlUII 1l11tlJI:N••••••OUIC'"I._.~CW)GUoU •••...---- '-' "- I""1)11 "'1'"

._------._----- ------------ ._--- - - - -~---- --- - --- -------

l
i
I
!

rROCR"MA I)E TRAIlAl.ltO

U 5"[CIlf;TAIt'''')(UI1'US
Z:/II St:CItr:TAIIIA"f:OIl1l"S

•••.••~..••.•V II J

CANCELUIF;l\JTO
MlOCkAA!A Dr. Tll"IIAUIO

lJ SECII(TAIIIA fIE SAUIlE
1JJD1 n.JNO"ÇAOllO~MTAUII OOOlSTRITO F'f:IIEIAI.

""C1fIClÇ(lJ . 10tH 1'(1_' _'flllC.. •....•- -- -..•. -...•.. tM'lIAS_..~--- -.n, ~ .. M_ .~-
'lIClI<IIl"'-~" 001 ..- "-l'I(CUf_"'OASl'.lt.rCO"U"'A5"'!.e."OW_

~ª~_~fUN M(_OO~~ "'" .w
:"~::-:"""l.Sl''''''Qlt>lSOOJA.~~'l'''H''1X

'" f1~ 111.":

lOll!ol.V\l'l!O:l\'" 'OI"! '''''''1 ''''''')"Ç,"_~IO£51,,'o.:.o'<U....sDQ~"'Yllo(j
\(ICY~1IPlll1lO'\"7l "0111 'lPr."''''''''_"'OASl'It'W''Oo-!.Al>olJ05Cll!<.U11OS
'111.:HOO:IQVGOSl.l. '.-lONIl","",~11 10'\ ,.-lIllt.u"l..: ••.•O<$l'AlTQlto;l5WOlCOUMla•• '.oo,~~

lI.'"""'K7'_lIO'!1lO\ ~'."'~""O<$l''''1(lJ'''f ••.••••oo.Dl501JA01\A.\OI
o.ltCOSCCJu.MQ$OO"IOO,A(lO$lI.

"I,.•••.••Il~.III"'''.,t lCJI'l "1"1l[c.M"!_ono~"'O::O~01tI ••rl'l(••It.~
"I"OO'W"-LOOOSI.l

fi f."'••••• "_,,,' lCJI'l .m==~?:ro~~";fS$O'
.m ,u.

~~""OI)l"51.Il!II(:I$SOlS~tllQl •.

1I/1l1IP'!:"OleC'10"1 u_ u_
=E=~:~NOIoa~~~.o"

01'" fi 1"••.tM'("''''O~l(rw:o'''NOf.oa:~_
cov..MOSllllJCIlI;:Olt.\OlfO_OOl..-oo_tt .-'UII"Ullltam 10"1 .-••.~WIOOSI''''rw:o •••"'''OfAClno_
=::,:":vc.o_11 ,.) .... "'G'"~~:g~~IC':"'$Iol,"TII(i:Xla(Dt.UtlCl'

•.•• -- ___ ._.~ •• lAO

~"' ti'''': 1.llUlI

$R;tJ'l[\.o,lIl!
•••••• I "n.o.:1 .otlOlO

11'ICI"C'C.lO . 10"(
O'It.so'll _.~_IDlII' -~--- -...... _.u
f'OC.!IOI;>O!I

~_o
e_...-rl ~-DI:.uoT"-,........,- (IJ(IWUSIS'IOCO••.OC&(SAN' ••••••

'UlUlO.11" "'~ ..'•.
=~(M:»SIÇ.IoOl!tu'_"'OS

~..s~!llt.,(Nt...:"'OD'5~S
~~ffS'IIl..w;Of$I-...ç.IG

lJl"lICII""1IltI .,., , .- .-~...:.=_I<Tll'_oa"'lIIOb($M,('I(r.o

"'''_''I!'_IO''I , "or. ""'1=:;:CDODI:,~~!~;~"'OOO)a:"'IIDOI

'U"_"I'l"" O'l I•••• 'H"=~lr::~~=~~Ir"1-:11. ,,'U "~,:;:c:.=r;:o«W.IS(OO-
>= .,,11.'"=..~'..-..:M\Dls.u.a'_

=£';'~=~"'O!'_O~
,,- ..-

'U"_""""", ~ '- .~
=~~~'_OIa~DI u_ ,,-OOUI!It.loDl-.o../.loos,_OCVf11lOOf.s.oo.uOl""_ .....
'1f't_'"G_O'l .'. .'.~lII~,_OJlttMfTOlIlSou.I
1)Il11o_""", iO'l ,

:101'" .,..IO,I$IÇoi(llllHlW'_WIOS'_O~Of""oOEOO~=,=~ "- ,,-1IlJ.nc.Io00{~"'':''_OCSII''.

"""""-..._- .•.....••. ~ ...... =0'~
src""''''''ll '.''-'' ."....

.,n •.., ••n(T.'(l •.••• r""'Tul ••••..•.••.(lt~u

J' SECll[TAAtA DE Sl:Cl'aANÇ" ni.UC'"
lI]" OUAIlTA.'!f.l'oITO nr TRÃl'ISlTQ 00 DISnUTOfblPlAl

:6 Sf:C1l1:TAAIAOf.TRAl'lSI'OIlTU
1Ufl OHAllTAMr.l'orTO Of:rSTlUO"'S 1)[ lIl0l)ACUt 00 Ill!ffllfT'O rl:DhlAL

"'ICtFlC"ÇAO . 10tH ~. -,~~- "'"11 •••.• 0- ""RIOU .......,." OU'••••••.- M_
(_""U ,._-- -- ._-

0I'1"""lXIMI.1~-..:.r. ,,*
T~Tt.- "* ".~(lfQJUooCAlII!"""'(OO......cl ,,* "M""0Il1,," "*~OO_OI._Il.OÇAo(~OI

v:tQ1l"~""'"'tll. SllIiUVoC.IoIST'TO\oIro:.It:::;:--,;::;- ..•.
""" I~,"=~~...,~(~UJ

,,* li'"~~lU!tII.'~T ••.h

...••_- -_._ .•,•.
,w" "*
"'''''.on •••, "* "*

"'(fll"'Clo . TOTH
._. _ ...

_11 •••
IftlJNilrOll -- ",:,:j':~~-- ~w:U -,-......" ._' ..~.-- ".1'" '-o::wstlU;.kll"'''''O''IÇl.:IO(ItlXJCI<oW

1I.a1/I. I,,,,,, "':'11OIClÇ.1DIXlIIS'I"I"'''OOt:JrN<IIO-.....n .•. CU'\.C.oII •• _"' ••• ~,C'&.O'W1o/CJO
.oon-..~C3O';O!sO(o")O~O'QO\u(,AOO
~onOI.R~~-.r5l..Of"Q;OO ••.•••••••••••••

".IW'_", r.'l"' '..," ,..,"
=C:i~.~U1'UCo<$"'."")JOfOol!:l'l"""""

".fUJ, •••• ?OI .- 0-~_.IOo(olQmllsau":'Jo'TtIll.~.Ole-

".IW'''_ ~ ,.- '"-:='~I.$I""I'I;&QOoaSSC'(IC(J.'"OITl"'I'

".IW''OI_ ICP' '.- '.-=~~_"l0l:$T1!("'._

"'-I
".-=1~Of~ __ II!tIFI"Jll•• O'l"IlfO\'Ol

10__ ,•••• lO"l .,. .,.
~~~~I1 ••::1.==DO._1«\0l
".IUl'._ 'CI"l '1._ 11•••••
=~.~.:=oocnc)w..oo&*XU
".ml'._ iO'l .~~::'~""'~AOI.ICI":' ,.- ,.-=::::.c:.~:~-'''''
".Il.I'I.'" !O"I "- ~- I-'OÇ,/(I •• .Il~ •• OI'l1.OI~IO""
=:';:,~lOl'."._"- "- '.- I~".Il""'lIlor.QI.1lCIlUlOI

.tn_"'"",.u ••~t""'_f.t ..•-..u
S[{'loU;TAIUAO[y"UC(.

SAt'D[ DO Dlnltrro FTDr.1lU

:J Sr.C1l£TAIU" OF'. SAÍ'Of.
~I ruNDOnf.S"l'Dr.DOnl~lTQnnr.lIl~1.

"" n •..•.ooo[ -- _ ..
IOU~ :.-:=.:..

_ .•.
__ '"'011 =::. 1 -==:oIlo,C"I(.,.O . .- - ---""'_""_10"1 '0'=:::OI~'''~''_ .'. "-1(Z:Jofl1.ou;JooOl_'(lIIO/o~$.I<.CJl.oovooOOC[~'l!O

ct_llIil.loOlDOJ'lOO .'. .-']"""11""_ 10"1
=!1lUi';IODI""""::-ODl_IIIO"ltM<11lW

'. -- .-•..•....'.. _",I"'~"(l,.", _!lo

1''lC'''C'ç'O ~.IfOIH 'Unoll I":"~IIC. ","UlllI.
_nll("'OI """'1(1(1 I "':;'" I '::::.. ••••

SoIOOlI~lIta

:~I _11' I- •.••.'1.
U$l$TtlOOIOfOCAI SMn"""u.""'.,,,. ."...' I==J":::!ACUSIÇioDl(o..-tl:r<TOI

~O$~OIISCIIIIt-.o-~IOOOS,_Stf

I==:s'llI"S'''-'C:lI'$! *'....;.lO~ .- :....,
:::1''::-':::'_""O_OtlHIJIODluutECN

1l~"1IO~"l':i1ll/llOIl <llJOOl
0100'

~~':\Otf~~~~~=!O..,a:.-..oDl

1l"'''"''~1IIJ' lCPI "'''' ..".~~~~1oI":~~::.i~Ul.U""
'1"'''"1t1UIJ7ltJ'\ ..,,,.

"lIl.-''''''''''00 SlTOIl::l!H1ro:wllSl!lJl>-S
'1I/1'loÇOlI'I"".xI~ "m "-=:=-~~~lO<n_

"- "-~~"...~':;:::''':'''''OI:._O~

'I""''''''''''"' lO'!
.,. .,.

::C:~~=~.-0Ia-r"",0I

lJ ••••• JI''',:IIlI1O''I "- "-~O(~_Ca"TllOOISAtQDI
1.'OSUlS'T"'o .,.'IOl'S"."'''_ !CP! .,.~llI~_OIKM!lOOOloDMI
l]"'"""""", lO'l 0'0 o,.
~:;::~0I_0aWlJlOlII'õOU:lI~

"""'''''''IO<'1OIl "'" "'"~~_OCSII".--- '''-"'''_,,. ", ... ,,, ....C~I.re-(III __ e-slll_
""f"""""f __ """,Of~ __

'-_._---- _._------------- ._-_._._--- - _. ---, .._-- -,._. ---~---------- - ..._ .._ ... - ~-_.



._--------_._-----------------------------------_._--------------------------------

~
.~-~-~~~._""'" I

I

o titulo de
Honorário de
ao Professor

Paulo Andrade

Distrito federal

Brasília, sexta-feira, 4 de setembro de 1998

REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL
Concede
Cidadão
Brasilia
Doutor
Mello.

Legislativa do
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 83, DE 1996

Sala das Sess6es, 2 de setembro de 1998.

Art. l° Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Professor Doutor
Paulo Andrade Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.
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ement.raDecreto Legislativo
sua publicação.

Concede o titulo de
Cidadão Honorário de
Brasilia ao Pastor
Robson Lemos Rodovalho .

Legislativa do Distrito Federal

Sala das Sessões, 2 de seten~ro de 1998 .

Art. l° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor Robson Lemos
Rodova1ho .

Art. 2° Este
vigor na data de

A Câmara
decreta:
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Projeto de Lei n° 3943/98 (apensos PL 3944/98 e 3945/98)
Autoriza o Governo do Distrito Federal a criar programa de incentivo :i

atividade agricola na cidade de Planaltina, e dá outras providências.
Autor: Dep. Marcos Arruda
Relator: Dep. JOSÉ EDMAR

Proj~to de Lei nO3976/98 (apensos PL3977/98 a 3983/98)
Autoriza o Governo do Distrito Feder~l a firmar !lar:~ria com o SESC
objetivando a implantação de restaurante para os comerciários da cidade ce
?Ianaltina, e dá outras providênci3s.
Autor: Del', Marcos Armda
F~e!ator: Dep. TADEU FILlPPELLl

Projeto de Lei Complementar nO653/98 (apensos PLC 654/98 a 663/98)
Amplia, para regularização, lote destinado á educação na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA r.
Autor: Dep. Luiz Estevão
Relator: Dep. GERALDO MAGELA

Emprego - SINE na cidade de Samambaia, e dá outras !lrovid~ncias.
Autor: Deputado Marcos Arruda
R~lator: Dep. CLÁUDIO MONTEIRO

em

de
de

Maria
Brito

Federal

DE 1998

entra

de Cidadã
Lúcia de

o titulo
Honorária
à Senhora
de

Distritodo

Concede
Cidadã
Brasilia
Lúcia
Rodovalho.

2 de setembro" de 1998.

Decreto Legislativo
sua publicação.

REDAÇÃO FINAL

Legislativa

Sala das Sessões,

Art. 10 Fica concedido o titulo
Honorária de Brasília á Senhora Maria
Brito Rodovalho.

Art. 2° Este
vigor na data de

A Câmara
decreta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 441,
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(a) Deputado Wasny de Roure

Comissões
Mesa Diretora ------------------

Gabinete da Mesa Diretora
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

CO'lVOCAÇÃO
21' RElJNI..\O OROINARIA

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competéncin que lhes foi delegada pelo art. 1° do
Ato da Mesa Diretora na 16/97 e tendo em vista10 que consln do Processo na
2.143/98-CLDF,

RESO LVEM:

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado
Wasny de Rome. nos termos do art. 44 do Regimento Interno, ficam convocados os
membros desta Comissão para a 21' Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 8 de
setembro de 1998, às 14 horas, na Sala de Reuniões das Comissões. Mantém-se a
pauta publicada no Diário da Câmara Legislativa de 28 de agosto, pagines 72 a 77,
com exceção dos itens: 53 (PL 3.196/97), 65 (PL 252/95) e 111 (PI. 3.776/98).

Em 3 de setembro de 1998.

AUTORIZAR" portícipnçl\o do servidor ALEXANDRE DE MELLO
CAVALCANTI, matricula nO 11.673-37, ocupante do cargo efetivo de Asses""r
Ttcnico, categoria Mt:dico, lotndo no Setor de Assistt:ncie A Saúde, no XV
Congresso Brasileiro de Medicina LegCll, no pertodo de 9 e 13 de setembro do
corrente, em Salvador - BA, sem ônus para a CLDF, exceto o da sun remuncraçrto.

; -liitf{lt&f>té(t:r,~({r'./ jdq
, FERNANDO VEIG~ROS E SILVÁ. VALtRto KEVIt9 CAMPOS
AaMsaor EspeC:lal "Cta Mb PrelQdenCIA Asseasor ES~ClaJ~ dMe IVlce Prell:ldenCI8

1.1 I
~HA.L, o "tENDES ARLtclO A DU OAZAL

A~asor E'pt"cial da MeaajPrimelra Sccrcuma ~r Ellpcculi d. Me /5<1I\lftda Scc"-lann

JO~
As.sellSOr E8~cia1 da Mesa/Terceir,l Secretaria

(a) Mana Ordalia Magro Del Gaudio
Coordenadora

Diretoria de Recursos Humano~

COMISSÃO DE CONSTlTU[ÇÃO E JUSTIÇA

o Excelentissimo Senhor Presidente da Comissão de ConstilUiç~o e
Justiça, Deputado Wasny de Roure, nos termos do art. 39, VI do Regimento
L1terno, informa que, em 03.09.93, as proposiçàes a s~guir relaeionadês faram
oistribu'das aos membros c.esta Comissão para proferir p2Ieeer !:;) ~ra7.O de
0~.()9.98 a 18.0998.

PORTARlA.DRH n- 24, de 02 de .etembro de 1998.
O Diretor de Recursos Humanos da Câmara ugislativa do Distrito

Fe<1eraJ. no uso da compel~nda que lhe foi subdelegada pela PortariQ n- 243. de 4 de
Julho d~ 1998, tendo ~m vista o que esta~lec~ o art. 87 da Lei n- 8.112/90, Bplicada
nesta Casa por [orça tia Lc:i n- 197/91 e do Ato da Mesa Diretora n- 97/97,

RESOLVE:

1 - CONCEDER à servidora ANA TERESA LIMA CAVAIGNAC,
matricula n- 11.35 l-59, ocupant~ do cargo efetivo de Assistente T~cnico, categoria
&cretAria, 3 (tr~s) mes~s d~ lic~nça.prc:mio por assiduidade, rd~rente AO periodo
Bquisitivo de 23.07.93 a 23.07.98, a ~r usufruída em tpoca oportuna. (Processo n°
2.087/981

Projeto de Lei n° 3856/98 (apensos PL 3357/98, 385!l/98, 3873/98, 3875/9S
a 3879/98)
Faculta ao servidor público do Governo do DistritO Federal, reside~te!:~
cidade do Gama a optar por prestar seus serviços em <\rgãos locali?ac.~" nes~a
Regdo Administrativa, e na outras providtnci~s.
Autor: Dep. Marcos Arme]
Rcl:!tor: Dep, !\!ANOEL DE A"iDRA!JE

Projeto de Lei n° 3872/9il(apensos PL 3~86/98, 388'7/9g, 388C)l9S :3

3891/98)
Autoriza o Governo do Distrito Federal celebrar !larceria com r, ó~g2.,)
competente, objetivando a implantação de postos do Sistema Nacional de

2 - CONCEDER ao servidor ATlU\ VINICIUS DE CARVALHO
PESSOA, matricula n- 11.606-52, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Administraçao, categoria Auxiliar de Administração/Digitador, 3 (tres) me~s de
licença-pr~mio por assiduidade, ref~rente ao p~riodo aquisitivo de 15.04.93 a
13.04.98, a ser usufruída em epoca oportuna. (Processo n- 1.967/98)

3. CONCEDER ao servidor ROI3ERTO SARAH DE PAULA,
matricula n- 11.462-50, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria
Locutor, 3 (tr~sJ meses de Iicença-pr~mio por assiduidade, referente ao periodo
aquisitivo dr: 03.09.93 a O1.09.98, o. ser usufruída da seguinte forma: 1 (um) m~s, no
pr:riodo de 08.09.98 a 07.10.98, 2 (dois) meses, em croca oportunA. (processo n-
I.QR3/981

~
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No meio do caminho tinha um poeta
tinha um poeta no meio do caminho ...
li<lvia um poeta .
Já faz dez ano:; .

"Quando nasci,
um anjo torto
desses que vivem
!la sombra disse:
v,li. Carlos'
ser gUliche na vida"

Drummon
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